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Shakira vai construir duas escolas para 
crianças carentes na Colômbia PÁGINA 08

PÁGINA 03

PÁGINA 05

PÁGINA 03

ATRITO DIPLOMÁTICO
Egito reage a declaração 
de Bolsonaro e 
se nega a receber 
chanceler brasileiro

GOLPE
TRT alerta que não faz 
contato por telefone 
com partes em processo

TRANSPARÊNCIA
Governo usa dados 
artificiais para tentar 
encobrir realidade do 
Estado, diz Caiado

PÁGINA 04 PÁGINA 04

SAÚDE 
Ibram abre inscrições para 
castração gratuita de 2,5 mil 
animais no Distrito Federal 
Fotos: Divulgação

PREVENTIVO

Na campanha Novembro 
Azul, unidades de saúde terão 
atendimentos noturnos PÁGINA 06

GOIÂNIA

Íris Rezende sancionou lei em 
favor de crianças e adolescentes
Divulgação
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STJ tranca ação penal por 
comentário de advogado contra 
juiz em grupo de WhatsApp
5ª turma considerou que comentário 
não tem tom de ameaça nem foi 
dirigido ao magistrado

A 5ª turma do STJ 
trancou ação penal 
contra advogado que foi 
denunciado por supos-
tamente ter ameaçado 
um juiz em mensagem 
enviada no grupo de 
WhatsApp da OAB de 
Caçador/SC.

A mensagem envia-
da no grupo continha 
a seguinte expressão: 
“Se a moda pegar, diz q 
tem um juiz do crime q 
ainda vai apanhar mui-
to aqui em Cdr”, refe-
rindo-se a uma notícia 
enviada anteriormente 
no referido grupo com 
o título “Juiz é xinga-
do, leva soco e ‘apaga’ 
durante audiência em 
fórum de SP’”.

Conforme narrado 
nos autos, a vítima é o 
único magistrado da co-
marca com competência 
criminal, razão pela qual 
não há dúvida de que a 
ameaça foi a ele dirigida.

O Tribunal de origem 
manteve a persecução 
penal, pois “os elemen-
tos indicam, ao menos 
por ora, a necessidade 
da instrução probatória 
a respeito da intenção 
do agente e do efetivo 
temor da vítima”.

SIMPLES 
COMENTÁRIO

O relator do RHC no 
STJ, ministro Reynaldo 
Soares da Fonseca, afir-
mou ser possível visuali-

zar na hipótese, até mes-
mo em análise superficial, 
a existência de constran-
gimento ilegal suportado 
pelo recorrente.

“Não verifico em 
que medida referido 
comentário pode ser 
considerado como uma 
ameaça direcionada ao 
juiz da comarca, por-
quanto não tem tom de 
ameaça e nem foi diri-
gido à suposta vítima, 
cuidando-se de simples 
comentário em grupo 
de WhatsApp da OAB. A 
tentativa de subsumir 
referida conduta ao cri-
me do art. 147 do Códi-
go Penal não ultrapassa 
sequer o núcleo do tipo, 
consistente no verbo 
ameaçar, uma vez que, 
nem como muito esfor-
ço, se observa a intenção 
de intimidar alguém.”

O ministro Reynaldo 
citou na decisão o pare-
cer ministerial, segundo 
o qual “não se pode des-
considerar também que 
o comentário foi feito 
no âmbito de um grupo 
privado de advogados, 
em um contexto de brin-
cadeira, ou seja, sequer 
poderia se imaginar 
que chegaria ao conhe-
cimento do juiz, muito 
menos que serviria como 
meio de intimidação”.

A decisão da turma 
de trancar a ação penal 
foi unânime.

Migalhas

n

n Brenno Alves
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enário

Rápidas
n Equipe de transição 
do Governador 
José Eliton garante 
informações claras 
e transparentes.

n Bolsonaro e Temer 
se encontram, pela 
primeira vez desde a 
eleição, hoje às 16h, 
para selar o início 
simbólico do governo 
de transição.

n Petrobras fecha 
terceiro trimestre com 
lucro líquido 
de R$ 6,6 bilhões

n Bela Vista de Goiás 
tem nova pista para 
provas práticas de 
moto e carro.

n Encontro em Goiânia 
debate inovação no 
Ensino Médio

n Corpo de 
Bombeiros vai receber 
novas viaturas e 
equipamentos

n Projeto de lei cria 
“Certificado de Valor 
Cultural” em Goiânia

n Bolsonaro critica 
prova do Enem por 
abordar identidade 
de gênero

n Saúde do Homem 
recebe atenção 
especial neste mês, 
em Aparecida

n Em entrevista 
à “Rádio Sagres”  
Jorge Kajuru afirmou 
que dará 100 dias 
para que Bolsonaro 
“mostre serviço”. 
Depois disso, caso o 
presidente falhe em 
atender às demandas 
da população, o 
parlamentar prometeu 
integrar a oposição no 
Senado Federal.

Cardápio para diabéticos
Restaurante, lanchonetes e demais estabelecimentos 

gastronômicos em funcionamento no território nacional 
poderão ser obrigados a oferecer cardápio adequado a 
pessoas com diabetes. Isso é o que  propõe projeto de 
lei apresentado pelo deputado federal goiano Sandes 
Júnior (PP) à Câmara Federal, em Brasília. A matéria de 
nº 10620/18 prevê que sanções inscritas no Código de 
Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90) sejam aplicadas aos 
futuros e possíveis infratores.

Restaura-me
Dhone Rodrigues que foi candidato a deputado 

Estadual por Goiás, retorna em breve seu Projeto Restau-
ra-me. O projeto consiste em levar oração e assistência 
para as comunidades. Recentemente realizou em Goiânia 
uma edição ao lado do Padre Antônio Maria e do Padre 
Luiz Augusto. Tenho muita admiração pelo Padre Luiz, 
um homem de Deus que tem um trabalho extraordinário 
com a comunidade, salienta Dhone. 

Ônibus
Será lançada hoje, a linha 930 (T. Pe. Pelágio/Av. Con-

solação/T. Bandeiras). Esta é a última de um total de seis 
linhas que foram implantadas na capital neste segundo 
semestre de 2018. As novas linhas (930, 931, 932, 933, 934 e 
935), têm como objetivo ampliar as ligações entre as gran-
des regiões da capital e possibilitar mais acessos e pontos 
de integração no sistema de transporte público de Goiânia.

Em alta
Goiano em alta no Governo Bolsanoro pode ser o 

Deputado Federal João Campos. Com experiência e con-
firmado com um bom nome pelo Presidente Eleito Jair 
Bolsonaro, João Campos tem grandes chances de ser o pró-
ximo Presidente da Câmara Federal. Delegado e evangélico 
o deputado tem o perfil que agrada o Palácio do Planalto. 

Artesanato
O artesanato produzido em Goiás será apresentado 

em uma das maiores feiras da América Latina, o 11º Salão 
de Artesanato, que começa hoje, no Expocenter Norte, 
em São Paulo. O evento, que vai até domingo, dia 11, 
contará com mais de mil artesãos, representando todos 
os programas de artesanato do País. A expectativa de pú-
blico é de mais de 100 mil pessoas nos cinco dias de feira.

Cobranças
Aprovado pela Comissão de 

Constituição e Justiça (CCJ) da 
Câmara Municipal de Goiânia, 
projeto de lei de autoria da ve-
readora Tatiana Lemos (PCdoB), 
que proíbe as empresas pres-
tadoras de serviço de natureza 
continuada, como as provedoras 
de acesso à Internet e televisão 
por assinatura, de cobrarem pelo 
serviço durante o período em 
que o consumidor registrar uma 
queixa por falta de fornecimento 
e o restabelecimento do mesmo.

Oi não 
consegue provar 
contratação 
de serviço por 
consumidora e é 
condenada por 
danos morais

O juiz James Hamilton 
de Oliveira Macedo, da 4ª 
vara Cível de Curitiba/PR, 
condenou a empresa de 
telefonia Oi a indenizar 
uma mulher por danos 
morais após cobrar por 
serviço não contratado. 
Na decisão, o juiz também 
determinou a exclusão do 
nome da mulher do ca-
dastro de inadimplentes 
em razão do débito cobra-
do não comprovado.

Após ser surpreendi-
da com a inscrição inde-
vida de seu nome no rol 
de maus pagadores, em 
razão da cobrança de R$ 
792,24, a mulher ajuizou 
ação contra empresa. Ela 
alegou que não contratou 
o serviço e pleiteou, den-
tre outras coisas, a indeni-
zação por danos morais.

Ao analisar o caso, 
o juiz verificou que a 
empresa não provou a 
origem dos débitos co-
brados que ensejaram a 
restrição nos cadastros 
de proteção ao crédito e 
nem conseguiu demons-
trar que a contratação dos 
serviços foi efetivamente 
realizada pela autora.

“Portanto, a pessoa 
jurídica requerida não lo-
grou êxito em comprovar 
fato impeditivo ou modi-
ficativo do direito da au-
tora, qual seja, a prova da 
existência de dívida, não 
podendo se valer da alega-
ção do exercício regular de 
um direito. Ao contrário, 
restou incontroversa sua 
negligência, não se de-
sincumbindo do ônus da 
prova que lhe incumbia.” 
Assim, fixou o valor da in-
denização em R$ 6 mil. 

Migalhas
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ATRITO DIPLOMÁTICO

Uma declaração do 
presidente eleito, Jair Bol-
sonaro (PSL), levou a um 
atrito diplomático entre 
Brasil e Egito  mesmo an-
tes de o novo governo co-
meçar. O governo egípcio 
cancelou um compromis-
so oficial com o ministro 
das Relações Exteriores, 
Aloysio Nunes Ferreira, 
depois que Bolsonaro de-
fendeu o reconhecimento  
de Jerusalém como capital 
de Israel, e não da Palesti-
na – tema caro a judeus e 
palestinos em uma região 
de conflito que dura mais 
de meio século.

A ida do chanceler ao 
país árabe estava prevista 
para a próxima quarta-
-feira (7), e incluiria uma 
série de compromissos di-
plomáticos entre os o dias 
8 e 11 deste mês. Hoje (se-
gunda, 5), o governo bra-
sileiro foi informado por 
autoridades egípcias que 
uma mudança na agen-
da resultaria no cancela-
mento do encontro com 
Aloysio Nunes – o que, na 
comunidade diplomática, 
soa como um desconvite. 
O Brasil tem relações co-
merciais bilionárias com 
22 países árabes, todos 
eles contrários à transfe-
rência da capital.

À parte o caráter de 
desfazimento de compro-
misso oficial, o cancela-
mento foi feito em cima 
da hora, a dois dias da 
agenda bilateral. Desmar-
car encontros diplomáti-
cos às vésperas é algo in-
comum no protocolo das 
relações internacionais e 
uma demonstração clara 
de descontentamento, o 
que pode se desdobrar em 
crise na política externa.

Além da transferên-
cia da capital, Bolsonaro 
cogitou mudar também a 
embaixada brasileira de Tel 
Aviv, segunda maior cidade 
de Israel, para Jerusalém, 
dando-lhe o status de sede 
da representação do Brasil. 
As declarações enfurece-
ram comunidades árabes 
mundo afora e já provo-
cam prejuízo para atores 
envolvidos no encontro, 
como empresários brasi-
leiros que já haviam de-
sembarcado no Egito para 
acompanhar o ministro.

Reportagem veiculada 
na tarde desta segunda-
-feira (5) no site do jornal 
Folha de S.Paulo informa 
que, segundo relato de di-
plomatas, a Liga dos Paí-
ses Árabes enviou nota à 
embaixada do Brasil no 
Cairo, capital do Egito, 
para manifestar repúdio 
às declarações de Bolso-
naro. Além da comuni-
dade árabe, membros do 
alto escalão do governo 

de Michel Temer (MDB) 
se irritaram com a postura 
do presidente eleito.

A revolta tem explica-
ção de ordem não só di-
plomática, mas também 
comercial. Os países ára-
bes são, juntos, o segundo 
maior grupo comprador 
de proteína animal pro-
duzida no Brasil. No ano 
passado, as exportações 
brasileiras para o mundo 
árabe somaram 13,5 mi-
lhões de dólares, em um 
contexto em que o supe-
ravit brasileiro foi de 7,1 
bilhões de dólares.

IMBRÓGLIO CHINÊS
Essa não é o primeiro 

ruído diplomático que 
Bolsonaro gera com suas 
palavras nos últimos 
dias. Nos últimos dias, o 
governo chinês também 
reagiu a uma declaração 
do deputado fluminense 
sobre a conduta comer-
cial do país asiático dian-
te do mundo.

Na linha do que tem 
dito o presidente nor-
te-americano Donald 
Trump mesmo antes de 
ser eleito, em novembro 
de 2016, Bolsonaro clas-
sificou a China, ainda du-
rante a campanha, como 
um “predador que busca 
dominar setores-chave 
da economia brasileira”. 
Maior parceiro comercial 
do Brasil, a China usou 
seu veículo oficial de im-
prensa em língua inglesa 
para advertir Bolsonaro.

“O custo econômi-
co pode ser duro para a 
economia brasileira, que 
acaba de sair de sua pior 
recessão na história”, diz 
trecho de editorial cha-
mado “Não há razão para 
que o ‘Trump Tropical’ re-
volucione as relações com 
a China”, publicado na se-
mana passado pelo jornal 
estatal China Daily. Uma 
visita recente de Bolso-
naro a Taiwan, república 
considerada como uma 
cidade rebelde pela China,

A advertência parece 
ter surtido efeito. Hoje 
(segunda, 5), depois de ter 
recebido em sua casa no 
Rio de Janeiro os embai-
xadores da China e da Itá-
lia, Bolsonaro amenizou 
o discurso e disse que as 
relações comerciais entre 
Brasil e China podem ser 
ampliadas em seu gover-
no. Empresários chineses 
estão “em compasso de 
espera” por sinalizações 
de Bolsonaro antes de fe-
char novos negócios, de-
clarou nesta segunda-fei-
ra o presidente da Câmara 
de Comércio e Indústria 
Brasil-China, Charles 
Tang, à agência Reuters.
Fábio Góis /ConG. Em FoCo

GOIÂNIA

Verônica alVes - Prefeito 
Iris Rezende sancionou 
na última segunda-feira, 
05/11, lei que institui o 
serviço de acolhimento de 
crianças e adolescentes. 
Projeto de Lei de autoria 
do executivo municipal foi 
aprovado na Câmara Mu-

nicipal e visa à proteção 
de menores afastados do 
convívio familiar por de-
terminação judicial.

A intensão é recons-
truir os vínculos familiares 
e comunitários, além de 
garantir o direito à convi-
vência nos dois ambien-
tes, ameaçada pelo ciclo 
da violência e da violação 
de direitos em famílias so-
cialmente vulneráveis.

“Essa lei é o resultado 
de uma preocupação do 
Ministério Público Esta-
dual, do judiciário Esta-

dual, da própria Prefeitu-
ra representando a área 
social. Quer dizer, repre-
senta o resumo da preo-
cupação com as crianças 
que hoje vivem abando-
nadas”, afirmou o prefeito 
em entrevista.

A medida pretende 
beneficiar crianças e ado-
lescentes, afastados do 
convívio familiar por de-
terminação judicial, mas 
que podem ter o acolhi-
mento em novas famí-
lias, instituindo o “Ser-
viço de Acolhimento em 

Famílias Acolhedoras”.
De acordo com a lei, a 

inscrição da família inte-
ressada em participar do 
programa de acolhimento 
será gratuita e permanen-
te. Haverá após as inscri-
ções uma pré-avaliação 
realizada pela equipe téc-
nica do serviço de assis-
tência social da SEMAS, 
além da avaliação psicos-
social efetivada pela Vara 
da Infância e Juventude e 
em seguida será necessá-
rio o parecer do Ministé-
rio Público.

A intensão é reconstruir 
os vínculos familiares e 
comunitários ameaçada 
pelo ciclo da violência e 
da violação de direitos em 
famílias vulneráveis

Íris Rezende sancionou lei em 
favor de crianças e adolescentes

Egito reage a declaração 
de Bolsonaro e se nega a 
receber chanceler brasileiro

Divulgação

JUSTIÇA FEDERAL

Determinado bloqueio de R$ 27,5 milhões 
do Estado para pagar dívidas do Hugo

O juiz da 7ª Vara da 
Justiça Federal em Goi-
ás, Mark Yshida Brandão, 
determinou o bloqueio 
de R$ 27,5 milhões das 
contas do Estado de Goi-
ás para pagar dívidas do 
Hospital de Urgências 
de Goiânia (Hugo). Por 
considerar que a unida-
de não tem condições de 
receber novos pacientes 
devido à falta de itens 
básicos, o Ministério do 
Trabalho notificou, no 
dia 15 passado, a Central 
de Regulação da Secre-
taria Municipal de Saúde 

para que não encaminhe 
mais pacientes ao hospi-
tal. Considerado o maior 
hospital de Goiás, apesar 
da determinação, a uni-
dade segue acolhendo 
novas pessoas.

Além de bloquear as 
contas do estado, o ma-
gistrado também deter-
minou que o governo 
mantenha os repasses de 
forma regular e integral 
e fiscalize a prestação 
de serviços do Sistema 
Único de Saúde (SUS) 
por parte do hospital. “O 
Hugo vem funcionando 

de forma precária, dada 
a falta de medicamentos 
e insumos, apresentando 
as seguintes ocorrências: 
cancelamento de cirur-
gias por ausência de insu-
mos ou medicamentos; 
prescrição de medica-
mentos conforme dispo-
nibilidade da farmácia 
e não sobre o que seria 
mais adequado para o pa-
ciente; aumento do risco 
de infecção hospitalar; 
paralisação parcial dos 
prestadores de serviços 
(recepção, maqueiros e 
lavanderia)”, pontuou o 

magistrado na decisão, 
que é do último dia 31 
mas foi divulgada nesta 
segunda-feira (5).

O Governo de Goiás, 
porém, informou que 
pretende zerar as dívidas 
do Hugo até o mês de de-
zembro. Disse ainda que, 
só neste ano, foram re-
passados mais de R$ 60 
milhões para as organiza-
ções sociais que adminis-
tram hospitais públicos 
em Goiás, sendo R$ 10 
milhões para a compra 
de medicamentos.

rota Jurídica
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DANOS MORAIS

Passageiro goiano que ficou 24 
horas sem malas será indenizado

TJGO - A Oceanair Li-
nhas Aéreas S/A – Avian-
ca foi condenada a pagar 
danos morais, arbitrados 
em R$ 7 mil, a um passa-
geiro que teve suas ba-
gagens extraviadas tem-
porariamente. As malas 
foram localizadas 24 ho-
ras depois da aterrissa-
gem no destino de férias 
do cliente. Justificativa 
suficiente para ensejar 
o dever de indenizar da 
companhia, segundo o 
juiz, Joviano Carneiro 
Neto, em auxílio na co-
marca de Jussara.

Consta dos autos que 
o autor da ação viajou no 
dia 24 de dezembro de 
2015 para passar as festi-
vidades natalinas junto à 
família em Aracaju, Ser-

gipe. Ao chegar à cida-
de, descobriu que seus 
pertences não foram lo-
calizados pela empresa, 
sendo restituídos apenas 
um dia depois. Na peti-
ção, ele alegou que ficou 
sem vestimentas, itens 
pessoais de higiene e se 
viu privado até mesmo 
de presentear seus fami-
liares na noite de Natal.

O autor chegou a 
pleitear, também, da-
nos materiais, pelos 
gastos inesperados com 
roupas e itens pessoais 
de higiene que precisou 
comprar nesse interva-
lo de tempo. Contudo, 
segundo o magistrado, 
não foram juntadas 
provas aos autos desses 
supostos gastos para os 

danos materiais.
Sobre o valor dos da-

nos morais, Joviano Car-
neiro Neto ponderou que 
é necessário observar 
duas vertentes: uma de 
caráter punitivo, visando 
à reprimenda do causa-
dor do dano, pela ofensa 
que praticou, e outra, de 
caráter compensatório, 
buscando proporcionar 
à vítima uma compensa-
ção em contrapartida ao 
mal sofrido, consideran-
do a proporcionalidade. 
“A fixação do quantum 
deve ser feita de forma 
a sopesar a extensão do 
dano, a proporcionali-
dade de acordo com as 
vertentes da indenização, 
a razoabilidade e as parti-
cularidades das partes”.

GOLPE

TRT alerta que não faz contato por 
telefone com partes em processo

O Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 18ª 
Região (Goiás) está 
divulgando nota em 
que alerta as partes  
que tenham ação em 
tramitação na Justiça 
do Trabalho do Esta-
do que não faz solici-
tação, por telefone, de 
recolhimento de taxas 
ou outras despesas 
processuais visando à 
liberação de créditos 
trabalhistas de partes 
que possuem processo 
em fase de execução, 
inclusive nas ações 
movidas contra ente 
público, por meio de 
precatório trabalhista.

O TRT esclarece, ain-
da, que as comunica-
ções judiciais são feitas 
via intimação por man-
dado ou diário oficial à 

própria parte ou ao ad-
vogado constituído. As-
sim, comunica e alerta 
às partes que tenham re-
cebido ou que venham 
a receber ligações de 
pessoas que façam tais 

solicitações, passando-
-se por servidores deste 
Tribunal, que procurem 
orientação com seus ad-
vogados antes de tomar 
qualquer providência.

ROTa JuRídica

TRANSPARÊNCIA

demOcRaTas GOiás - O gover-
nador eleito Ronaldo Caia-
do (Democratas) cobrou, 
nesta segunda-feira (5 de 
novembro), maior transpa-
rência nos dados repassa-
dos à equipe de transição 
pelo atual governo. Em en-
trevista coletiva no Tribunal 
de Contas do Estado (TCE) 
após encontro com o pro-
curador Fernando Carneiro, 
o democrata afirmou que as 
informações apresentadas 
até o momento são incom-
patíveis com a realidade de 
Goiás e com os dados fiscais 
obtidos por meio do Tesou-
ro Nacional e do Ministério 
da Fazenda.

“A realidade é que os 
dados apresentados até o 
momento pelo governo são 
artificiais. Se raciocinarmos 
bem como é que o Estado 
pode estar dentro da norma-
lidade se não há o pagamen-
to de Organizações Sociais, 
da Bolsa Universitária e nem 
sequer do funcionalismo pú-
blico? Não é uma situação de 
normalidade. É preciso que o 
atual governo dê total trans-
parência à realidade por qual 
passa Goiás”, afirmou.

Questionado sobre as 
mais de cinco mil páginas 
enviadas pela atual gestão 
para avaliação por parte da 
equipe de transição, Ronal-
do Caiado afirmou que as 
informações são meramen-
te descritivas e não apro-
fundam no principal, que 
é explicitar o quadro fiscal 
do Estado e mostrar em que 
situação ele irá receber o go-
verno em primeiro de janei-
ro de 2019.

“O que estamos receben-
do são informações descriti-
vas, que qualquer um acessa 
pela internet. Não tem ne-
nhum dado que seja capaz 
de mostrar a realidade do 
Estado. Não é transparên-
cia mostrar apenas quantos 
funcionários têm em Goiás. 
Como que recebo informa-
ções do Tesouro Nacional, 
do Ministério da Fazenda e 
do responsável pelas con-
tas públicas que não batem 
com as que recebemos de 
Goiás? A União está nos ofe-
recendo dados que não são 
verdadeiros?”, questionou.

Principal motivo do 
encontro realizado nesta 
manhã, Ronaldo Caiado 
afirmou que o decreto que 
revoga a obrigatoriedade 
de se pagar o salário dos 
funcionários públicos 
dentro do mês trabalhado 

escancara as dificuldades 
financeiras do Estado. 

“O próprio decreto do 
governador [José Eliton] 
ainda mostrou a fragilidade 
com que Goiás se encontra 
do ponto de vista fiscal”, dis-
se. “A legislação vigente não 
autoriza quem quer que seja 
a baixar um decreto dizendo 
que não reconhece aquilo 
que é o mais previsível, que 
é o pagamento da folha de 
funcionários. Toda a popula-
ção entendeu com isso que 
a situação fiscal do Estado é 
grave, gravíssima. Por isso o 
governo não pode sinalizar 
para um quadro de norma-
lidade”, ponderou. 

O quadro caótico tem 
afetado diretamente a eco-
nomia do Estado. “Quero que 
seja colocado às claras o que 
está causando esse colapso 
na economia do Estado de 
Goiás. Segurança, saúde, sa-
lários de funcionários, matrí-
culas dos alunos, empregos 
que serão ceifados nesse pe-
ríodo de final de ano. É uma 
preocupação de todos os 
funcionários públicos se vão 
receber ou não. É um mo-
mento delicado até para a 
economia do Estado. Vejam 
bem, são duas folhas de pa-
gamento. Estamos falando 
de R$ 2,6 bilhões. São valores 
substantivos”, destacou.

Segundo o governador 
eleito, a equipe de transição 
estabeleceu um prazo até 30 
de novembro para apresentar 
dados que realmente apon-
tem caminhos para 2019. “Me 
interessa saber qual é a ca-
pacidade de recuperação do 
Estado, quais são as dívidas, 
os contratos que vão indis-
cutivelmente trazer consequ-
ências diretas no momento 
em que eu assumir o governo. 
Isso que precisa ser repassado 
agora”, reforçou.

Sobre a previsão orça-
mentária do governo de que 
haveria superávit de R$ 900 
milhões nas contas do Es-
tado, Ronaldo Caiado lem-
brou que isso não deve se 
confirmar. “A previsão era de 
superávit de R$ 900 milhões, 
a realidade é de um déficit 
de R$ 3,6 bilhões. Não sou 
eu quem estou dizendo, são 
técnicos da própria Secreta-
ria da Fazenda do Estado de 
Goiás, sobre o orçamento 

aprovado e sancionado pelo 
governo”, disse.

Por fim, o democrata 
destacou sua determina-
ção em resolver o caos nas 
contas públicas de Goiás e 
resolver os incontáveis pro-
blemas de todas as regiões. 
“Começaremos 2019 com 
um novo modelo de gestão. 
Acredito que terei por parte 
da sociedade, dos empre-
sários, servidores públicos, 
trabalhadores, um grande 
engajamento. Ninguém go-
verna sozinho. Mais do que 
nunca precisarei do apoio de 
todos”, arrematou. 

Participaram da reu-
nião com o procurador 
Fernando Carneiro o vice-
-governador eleito, Lincoln 
Tejota (PROS), e os advo-
gados Anna Vitória Gomes 
Caiado, Alexandre Alencas-
tro e Anderson Máximo.   

GOVERNO FEDERAL
O governador Ronaldo 

Caiado informou ainda, 
durante a coletiva de im-
prensa, que se reunirá com 
o presidente eleito, Jair Bol-
sonaro (PSL), nesta semana. 
A agenda será em Brasília 
(DF), onde integrantes das 
duas equipes devem discutir 
parcerias para Goiás. 

“Meu relacionamento 
com Bolsonaro sempre foi 
bom, sempre tive total facili-
dade em falar com ele, como 
tenho feito. Já conversei com 
ele sobre algumas preocupa-
ções e irei reforçá-las pesso-
almente. Agora, sei quais são 
as dificuldades do governo 
federal, mas tenho certeza 
que ele terá total carinho 
com o Estado de Goiás e que 
nos atenderá da melhor for-
ma possível”, adiantou. 

Entre os temas aborda-
dos no encontro, é provável 
que o democrata discuta o 
atraso no pagamento das 
parcelas da renegociação 
da dívida com a União -- 
assinada pelo governo es-
tadual em 2016. 

“Goiás não pagou o em-
préstimo em que a União era 
avalista, no valor de R$ 33,5 
milhões e, dessa forma, está 
impedido de tomar qual-
quer empréstimo em banco 
oficial pelos próximos 365 
dias. Ou seja, no próximo 
ano”, alertou.

Diante do cenário de 
incerteza, Caiado voltou a 
pedir maior transparência 
por parte da atual gestão no 
que diz respeito à divulgação 
de dados. “Não podemos ser 
surpreendidos no dia 1º de 
janeiro do ano que vem. A 
obrigatoriedade da transi-
ção é essa, construir junto 
ao atual governo uma situ-
ação transparente e clara. 
Infelizmente, isso não está 
acontecendo”, arrematou.

O decreto que revoga 
a obrigatoriedade de 
se pagar o salário dos 
funcionários públicos 
escancara as dificuldades 
financeiras do Estado

Governo usa dados artificiais 
para tentar encobrir realidade 
do Estado, diz Caiado
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O cadastro pode ser realizado até a próxima sexta-feira (9) pelo site ou presencialmente

SAÚDE 

Ibram abre inscrições para 
castração gratuita de 2,5 mil 
animais no Distrito Federal 

EmilE martins - Nesta 
terça-feira (6), o Insti-
tuto Brasília Ambiental 
(Ibram) abriu 2.500 va-
gas para castração gra-
tuita de pequenos ani-
mais — cães e gatos. 

O período de ins-
crição vai até as 16h de 
sexta-feira (9) – ou até o 
preenchimento total das 
vagas, e pode ser reali-
zado pelo site do Ibram 
(http://www.ibram.
df.gov.br) ou presencial-
mente na sede do insti-

tuto, na Asa Norte, das 9h 
às 12h e das 13h às 16h. 
As senhas são distribuí-
das no Centro de Atendi-
mento ao Cidadão (CAC), 
dentro do prédio.

De acordo com a 
previsão do Ibram, os 
resultados serão publi-
cados no site em 19 de 
novembro. As cirurgias 
serão realizadas em de-
zembro de 2018 e em 
março de 2019, confor-
me as datas marcadas 
pelo próprio instituto.

As orientações são:
n É responsabilidade 
dos interessados pela 
castração acompanhar o 
resultado pelo site. Não 
serão enviados e-mails de 
confirmação;
n O cadastrado 
não poderá escolher 
a data da cirurgia. 
Caso seja necessário 
reagendamento, ele deverá 
ser feito diretamente com 
a clínica, conforme regras 
definidas por ela;

n Em cada formulário, 
apenas um animal 
pode ser cadastrado, 
mas o interessado 
pode indicar até 10 em 
formulários diferentes. 
Inscrições realizadas com 
número superior serão 
desconsideradas;
n Após o cadastro, 
o Ibram não autoriza 
a mudança da quantidade 
de animais indicados 
ou do registro do sexo 
dos animais

Fotos: Divulgação

n Thiago Mendes 

Thiago Mendes

Mulher 
da vida!

Você é uma “mulher 
da vida”. Viva, sagaz, sem 
dono, sem doma, às vezes 
louca e desajuizada, mas 
sabe?! Até a loucura lhe 
cai bem. Apaixonei-me 
por sua absoluta impre-
visibilidade. Da amável e 
atenciosa à calada pelos 
cantos. Da implacável 
julgadora à acolhedora e 
compreensível. Mais que 
entender você, desejo vi-
ver você. Em sua alma as 
estações passam mais rá-
pido. Segundos separam 
rígidos invernos de flori-

das primaveras. E eu sigo 
aqui: disposto a viver tudo – 
mesmo que em alguns mo-
mentos em meio aos seus 
destroços, estejam também 
os meus.

thiago mEndEs

é autor do livro 
“o caminho Sagrado”, 

lançado recentemente em 
todo o BraSil.  Siga no inSta-

gram @SoldadodaPaz

TECNOLOGIA 

CRLV ganha versão digital para as 
principais plataformas de smartphone 

O Certificado de Re-
gistro e Licenciamento 
do Veículo (CRLV) agora 
está disponível em ver-
são digital nas principais 
plataformas de smar-
tphone — Android e iOS, 
de forma gratuita. 

Para realizar o 
download é necessário 
fazer o cadastro no site 
do Departamento Na-
cional de Trânsito (De-
natran), e em seguida 
basta procurar pelo 
aplicativo Carteira digi-
tal de trânsito e seguir 
os passos para acessar.

No processo, apenas 
o número do Renavam 
e o código de segurança 
impresso no Certifica-
do de Registro de Veícu-
lo – CRV (antigo DUT) 
serão requisitados. 

Se o veículo possuir 
débitos, é necessário 
quitá-los e baixar o do-
cumento apenas no dia 

útil seguinte.
Caso o proprietá-

rio tenha mais de um 
veículo em seu nome, 

é possível ter todos os 
documentos no mes-
mo celular.

EmilE martins

HOMOFOBIA
Em Brasília, estudante é 
espancada por segurar a 
mão da namorada 

Na Universidade de 
Brasília (UnB), uma es-
tudante de antropologia 
foi espancada por sete 
pessoas após ser vis-
ta segurando a mão de 
sua namorada na última 
quinta-feira (1). 

O Departamento de 
Antropologia (DAN) de-
clarou, em nota, repudio 
a qualquer ato de violên-
cia e, além de tomar as 
medidas cabíveis, disse 

estar empenhado em lu-
tar e combater ações de 
preconceito dentro e fora 
da universidade.

A Administração Su-
perior da universidade 
disse não ter sido formal-
mente comunicada e que 
soube do ocorrido ape-
nas pela nota publicada 
nas redes sociais, mas la-
menta o fato e disse estar 
à disposição das vítimas.

EmilE martins

AUMENTO 
No Distrito Federal, 
preço do gás de cozinha 
pode chegar até R$ 80 

No Distrito Federal, o 
preço do botijão de gás 
de 13 quilos deve passar 
de R$ 73,25 – em média 
– para R$ 79,83. A partir 
desta terça-feira (6) o re-
ajuste terá inicio devido 
ao aumento do preço es-
tipulado pela Petrobrás 
para as distribuidoras.

O reajuste médio é 
de 8,5%, segundo a em-

presa. O preço do boti-
jão que estava congelado 
desde julho, com valor 
de R$ 23,10, passará para 
R$ 25,07. É afirmado pela 
estatal que o aumento 
ocorre principalmente 
por causa da desvalori-
zação do real frente ao 
dólar e a elevações nas 
cotações internacionais 
do GLP. EmilE martins
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Plantão policialPREVENTIVO

Na campanha Novembro 
Azul, unidades de saúde terão 
atendimentos noturnos
A campanha tem como objetivo sensibilizar os homens sobre os cuidados com a saúde e 
principalmente com o diagnóstico precoce do câncer de próstata

Três estados

O chefe de uma or-
ganização criminosa es-
pecializada no roubo a 
carros-fortes foi morto 
durante a uma operação 
integrada por grupos 
especializados de Polí-
cias Civis de três estados 
brasileiros na terça-feira 
(30). Paulo Leandro da 
Silva, por alcunha “De-
putado”, foi morto du-
rante confronto com 
investigadores na Zona 
Rural do município para-
ense de Marabá. Na ação, 

todo o grupo criminoso 
foi desarticulado.

A operação integrada 
contou com o engaja-
mento de policiais civis 
do Grupo Antirroubo a 
Banco, da Delegacia Es-
tadual de Investigações 
Criminais (GAB/Deic) 
da PCGO; Divisão de 
Repressão ao Crime Or-
ganizado (DRCO) e Gru-
po de Pronto Emprego 
(GPE), da Polícia Civil do 
Pará, com o apoio da Po-
lícia Civil do Tocantins.

PCs de Goiás, Tocantins e Pará 
desarticulam organização criminosa 
especializada em roubo de carros-fortes

Gabriela andrade - Du-
rante a campanha No-
vembro Azul, mutirões 
de atendimentos no-
turnos serão feitos em 
unidades de saúde de 
Palmas. A sensibilização 
dos homens sobre os 
cuidados com a saúde 
e principalmente com o 
diagnóstico precoce do 
câncer de próstata é o 
objetivo principal.

A campanha é funda-
mental para os homens, 
devido a maior dificulda-
de em cuidar da própria 
saúde, segundo a Secre-
taria de Saúde do muni-

cípio. Muitos só vão pro-
curar o serviço de saúde 
quando já estão doentes.

Uma das principais 
preocupações é com o 
câncer de próstata, pois 
esse câncer é o segun-
do tipo que mais afeta os 
homens, só perde ape-
nas para o câncer de pele 
não-melanoma.

Durante o mês de no-
vembro inteiro as unida-
des de saúde de Palmas 
vão disponibilizar exa-
mes, distribuir materiais 
educativos, realizar pa-
lestras em postos de saú-
de e nas comunidades 

para promover a campa-
nha e atingir o máximo 
de pessoas possíveis.

Programação de 
alguns centros de 
saúde
Dias: 6, 13, 20 e 27/11
n  A partir das 18h
n  Centro de Saúde 
da Comunidade Novo 
Horizonte - Mutirão noturno 
com consultas médicas, 
testes rápidos, palestras 
educacionais e coletas de 
PCCU.
n  Centro de Saúde da 

Comunidade do Taquari: 
atendimento médico, 
planejamento de cunho 
social, testes rápidos, 
educação e saúde na sala 
de espera, instruções de 
planejamento familiar, 
momento funcional com 
educador físico.
n  Manhã e tarde
n  Centro de Saúde da 
Comunidade da Arno 61 
(503 Norte): Consultas 
médicas, odontológicas, 
enfermagem e 
multiprofissionais (Nasf), 
testes rápidos e exames 
de rotina.

VIOLÊNCIA 

PM atende mais de 2,6 mil mulheres vítimas 
de violência doméstica em apenas 10 meses

Em Tocantins, de ja-
neiro a outubro de 2018, 
a Polícia Militar atendeu 
2.649 mulheres vítimas 
da violência doméstica. 
O comandante geral da 
PM, coronel Jaizon Veras 
Barbosa, informou os 
dados durante o Curso 
Nacional Patrulha Maria 
da Penha realizado em 
Palmas. A capacitação 
tem o objetivo de pre-
parar os militares para 
terem o conhecimentos 
necessários para preve-
nir e combater esse tipo 
de crime.

O curso será reali-
zado até o dia 14 deste 
mês. Também é voltado 

para os policiais civis e 
para os guardas metro-
politanos. No total, 40 

profissionais recebem 
a capacitação e, dessa 
forma, podem ser “mul-

tiplicadores”, podendo 
compartilhar os conhe-
cimentos com integran-
tes de suas corporações.

Tudo isso resultará 
na futura criação da 
patrulha Maria da Pe-
nha, visando proteger 
mais de perto mulhe-
res que já foram agre-
didas para que não 
haja reincidência.

Essa é apenas a pri-
meira edição do curso 
de capacitação que esta 
sendo promovido no To-
cantins e a 7ª edição na-
cional, em parceria com 
a Secretaria Nacional de 
Segurança Pública.

Gabriela andrade

GIH de Valparaíso apreende 15 
máquinas caça-níqueis durante 
operação para coibir jogos de azar

Valparaíso

O Grupo de Investiga-
ção de Homicídios (GIH) 
de Valparaíso desbara-
tou, na terça-feira (30). 
um estabelecimento que 
funcionava como cassino 
clandestino na cidade. Ao 
todo, foram apreendidas 
15 máquinas caça-níqueis 
que funcionavam no local, 
onde os autuados Cizis-
naldo Freitas Ramos e Áti-
la Assis Santos explovam 
jogo de azar.

A investigação iniciou-
-se após o recebimento de 
denúncia anônima sobre 
estabelecimento comer-
cial que promovia esse tipo 
de prática ilegal, situado 

no Parque Esplanada II. 
Por 10 dias consecutivos, 
os agentes monitoraram o 
local e colheram indícios 
que comprovaram a vera-
cidade das informações 
obtidas. De acordo com o 
que foi apurado, o cassino 
funcionava nos fundos de 
um posto de combustíveis.

Questionados pelo de-
legado responsável pelo 
caso, Rafael Abrão, Cizis-
naldo e Átila se identifica-
ram como responsáveis 
pelo local, ao passo que 
A.F.J. e N.R.M.D. estavam 
no estabelecimento com 
o objetivo de participarem 
das apostas ilegais.
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n Maria Reis

Corte

mariareisjornalista6@gmail.com

Vitrine
n VOCÊ SABIA? O 
abacaxi pode ser 
utilizado para máscaras 
faciais, impulsionando 
a terapia para 
combater acne.

n NOVO CD – Logo 
mais, às 20 horas, a 
banda Umbando fará 
show de lançamento 
de seu  CD, no Centro 
Cultural da UFG.

n BRASA - Hoje, 
dia 07, a Abrasel 
Goiás realiza a 3ª 
Edição do festival de 
churrasco artesanal 
Steak Goiânia, na Villa 
Cavalcare. O evento 
open food contará 
com bancas de carnes 
nobres, e ainda um 
varal de aves e peixes. 
A curadoria é de Luiz 
Fiori e Aline Torres, e 
animação da Banda 
Liga Joe.

n SALTO ALTO – Ana 
Cristina Dias, vice-
diretora do Instituto 
Brasileiro de Direito 
Imobiliário (Ibradim) 
em Goiás, foi presença 
notada no Fórum GRI 
sobre Loteamentos 
em Goiânia.

n TEST DRIVE - Entre 
os dias 08 e 10, 
sempre das 9h às 
17h, acontece o Audi 
Sport Experience, 
na concessionária 
Audi Center Goiânia, 
do grupo Eurobike, 
no Jardim Goiás. 
Os clientes terão a 
experiência de dirigir 
os superesportivos 
da Audi.

n OLFATO - O 
perfumista Helder 
Machado recebeu na 
sua casa, na cidade 
de Anápolis, gente fina 
e bacana para jantar 
de lançamento das 
fragrâncias Limoeiro, 
Figo e Licorice.

CEGONHA A VISTA 
A jornalista Fernanda Cappellesso e o cantor e 
compositor Marcelo Martins, conhecido em todo 
o Brasil por vários hits, entre eles, Eu quero tchu, 
eu quero tcha, iniciam novembro comemorando a 
descoberta do sexo do bebe que esperam. Fernanda 
está grávida de seis meses de um menino, agora só 
falta o casal  definir o nome do primogênito

TURISMO COMPARTILHADO 
Os empresários goianos, Marcos Vargas, 
Adriana Chaud e João Paulo Mansano, figuraram 
entres os convidados vips da Festa do Vermelho 
e Branco, que marcou o encerramento da 6ª 
edição do Top Sellers Event 2018, realizado 
em Costão do Santinho, Florianópolis (SC)

João Araújo

 Liliane Santana

n Paulo Henrique Amorim
@Conversa.Afiada.Oficial

@ConversaAfiada

Conversa Afiada

A Justiça tira as 
vendas com as 
próprias mãos
Mino se vê entre o 
horror e a demência
O COnversa afiada reprOduz da Carta 
Capital insuperável artigO de MinO Carta:

Entre o horror e a demência...
Regimes de ultradireita infelicitaram 

povos diversos. Para citar os mais no-
tórios dos últimos cem anos vale citar 
fascismo, estalinismo, nazismo, ditadura 
chinesa no período mais feroz. Mas de 
ultradireita foram também as ditaduras 
sul-americanas, inclusive a nossa de 21 
anos, erguida à sombra da típica hipocri-
sia verde-amarela, a manter aberto um 
Parlamento constantemente sob ameaça 
e um Judiciário de paus-mandados.

Mas que dizer da divisão do Oriente 
Médio segundo as conveniências de Grã-
-Bretanha e França, e das consequências 
deste jogo de interesses, entre eles Israel 
de Netanyahu? E que dizer dos EUA, ines-
gotavelmente inclinados a usar a força 
das armas com o pretexto de ministrar 
mundo afora pretensas lições de demo-
cracia e liberdade, do Vietnã a Granada, 
do Iraque ao Panamá, dos golpes latino-
-americanos ao Afeganistão?

O reacionarismo tem inúmeras ma-
neiras de se manifestar e impor conforme 
as circunstâncias históricas. O bolsonaris-
mo é fenômeno genuinamente brasileiro 
ao representar o inescapável resultado do 
golpe de 2016, desferido pela aliança en-
tre os próprios Poderes da República com 
o fatal e maciço apoio da mídia nativa.

Trata-se da prepotência em estado 
puro, baseada em um ideário digno do Ku 
Klux Klan e de um neoliberalismo elevado 
à enésima potência a deixar pálidos de 
espanto os entreguistas de antanho e até 
os mestres de Chicago.

Seria possível algo similar ao bolso-
narismo em países civilizados e demo-
cráticos? O nacional populismo de extre-
ma-direita avança na Europa, por razões 
diversas das nossas, promovido pelos 
efeitos do neoliberalismo a provocar o 
enriquecimento de poucos e o empobre-
cimento da larga maioria.

A imigração dos foragidos de conflitos 
e da miséria amedronta as populações eu-
ropeias e excita os políticos oportunistas. 
Mesmo assim, ali vigora a democracia, 
as Constituições são respeitadas, as Altas 
Cortes funcionam com independência 
total, até mesmo onde a ultradireita está 
no poder alcançado pelo voto.

O Brasil, um país em vão destinado 
à grandeza e ao bem-estar, está a uma 
distância do direitismo europeu que até 
as botas das 7 léguas não conseguiriam 
percorrer. O bolsonarismo é construí-
do sobre o avanço tecnológico capaz de 
embrutecer uma população ignorante e 
inculta, ricos ou pobres, tanto faz.

O extremo reacionarismo bolsona-
rista é perfeitamente simbolizado por 
seu líder de tosco pensamento e fala 

manquitolante, herói irreparavelmen-
te brasileiro, incapacitado à compre-
ensão do problema central do País, o 
monstruoso desequilíbrio social, ou, 
por outra, a desigualdade.

A Europa deixara havia larguíssi-
mo tempo de ser medieval, quando 
na Alemanha e na Itália surgiram, por 
razões diversas, ditaduras totalitárias. 
No Brasil da casa-grande e da senzala 
vivemos a treva que se seguiu à queda 
do Império Romano do Ocidente.

Neste Brasil sempre exposto ao risco 
do golpe, estamos entregues a um exérci-
to de ocupação e a uma Justiça que tirou a 
venda com as próprias mãos. Um terço da 
população deixa-se explorar de olhos ma-
rejados pelos ditos pastores evangélicos, 
enquanto os postes expõem cartazes de 
milagreiros em complexos casos de amor 
e de quem sabe como recuperar a carta 
cassada dos motoristas infratores.

Desde o impeachment de Dilma Rou-
sseff, a Constituição de 1988 jaz no fundo 
do lixo e meus imprudentes botões suge-
rem com alguma malignidade que talvez 
venha a ser substituída pela Santa Bíblia. 
Acima de tudo, Bolsonaro coloca Deus. 
Pergunto-me se sabe que o Filho morreu 
na cruz por ter defendido a igualdade 
entre todos os homens.

Gostaria de repetir o poeta Renato 
Suttana ao falar de um romance em an-
damento “que, entre a farsa e a paródia, 
é só bufa rapsódia”. Certa vez escrevi 
algo parecido a respeito de momentos 
difíceis, desta vez, entretanto, a situação 
nada tem de bufo. Estamos a encarar 
uma perspectiva de extrema violência 
tanto mais em um país que aprecia bri-
gas díspares, na proporção de 10 contra 
1, o solitário inimigo.

Não sei até que ponto estará a opo-
sição com animus bellandi, vontade de 
lutar. Se for possível, contudo, formar 
sem preconceitos uma aliança entre 
os frequentadores da razão, a concor-
dância em torno do objetivo principal 
apontará um caminho redentor.

Agradou-me, por exemplo, a dispo-
sição de Alberto Goldman, que conheci 
como “vermelho” em tempos de dita-
dura e que se tornou nestes dias um 
tucano capaz de alçar voo ao votar, “pela 
primeira vez”, no PT. Fernando Henri-
que, em compensação, não sai do chão. 
Não fosse a ameaça de Mario Covas de 
abandonar o PSDB, é bom recordar, 
FHC teria sido chanceler de Collor.

Erros em demasia foram cometidos 
no chamado campo progressista para fa-
vorecer Bolsonaro. Seria a ocasião de cor-
rigi-los em nome do propósito comum, 
com a devida bonomia que uma respeitá-
vel dose de autoironia há de recomendar.

Dois tempos
1. Entre os dias 07 e 09, acontece a 1ª edição do 

Retrata - Fórum Visual Fotografia, com fotojorna-
listas e documentaristas, para discutir trabalhos 
fotográficos que fizeram em campo, com temáticas 
sociais e ambientais.

2. O projeto gratuito e aberto ao público, será 
no Auditório da Faculdade de Artes Visuais da UFG, 
com Altair Sales Barbosa, André Monteiro, João 
Paulo Barbosa, Leandro Couri, Maurício Ângelo, 
realizado por Wagner Araújo e Weimer Carvalho.

Momentos
Nessa quinta, o lançamento da coleção, verão 

Luz Urbana, da Lille Beachwear, e bate-papo com 
o hair expert Rafa Dios e Marcela Andrade, vão dar 
o tom do agito, promovido pelas empresárias Aline 
Carneiro e Isabelle Gouthier, na Central de Decora-
dos da Brasal.

Regras do Natal
A Coca-Cola já entrou no clima de festa em sua 

nova campanha. No ano em que completa 25 anos 
de idade, o icônico urso polar volta a estrelar o Natal 
da Coca-Cola ao lado de sua divertida família. União 
e situações clássicas da data inspiram o filme em TV 
aberta, que teve estreia nacional, no dia 1º de no-
vembro, e nas embalagens tradicional e sem açúcar. 
A campanha é assinada pela DavidSP.  
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Entre máscaras e parabéns
O empresário Igor Lobo celebrou o seu 
aniversário em grande estilo com o Bai-
le do Lobo. Inspirado no Carnaval de Veneza, na Itália, a noite teve dress code black tie e másca-
ras. O evento contou com decoração de Alessandro Gemus, buffet de Thelma Daher e doces 
da Richesse, e pela primeira vez em Goiânia o drink Champagne Dress, do Help Bar. Animaram 
o aniversário os DJs Lui Torcatto e Luciana Flath. A festa teve personagens vivos da Imagine 
Eventos, serviço de copeiras de luxo e vallet, entre outros carinhos e mimos aos convidados.

Fast Escova
As empresárias Marcia Queiroz e Michelle Wa-
dhy inauguram a Fast Escova, em Goiânia. 
Empreendimento que foca na realização de 
escova para todos os tipos de cabelo com 
agilidade e preços competitivos funcionará 
na Avenida 136, nº 272, no Setor Marista. As 
idealizadoras do serviço nascido em Goiás 
dizem que “a ideia surgiu de uma necessidade 
nossa mesmo, a de estar sempre com o cabelo 
bonito e bem arrumado, sem ter de marcar 
horário nem perder tempo esperando para ser 
atendida”, além disso, a Fast Escova atenderá 
mulheres a partir de oito anos de idade. Com 
200 m², a loja tem seu projeto arquitetônico 
realizado por Jordana Bessa, e conta ainda 
com estacionamento próprio e acessibilidade 
para portadores de necessidades especiais.

Brasa na Mesa
O mestre churrasqueiro Luiz Fiori participará do 
maior congresso de gastronomia da América La-
tina, o Brasa na Mesa, que acontecerá entre os 
dias 9 e 11 de novembro, em São Paulo. No dia 
9, Fiori integrará a equipe de Francis Mallmann, 
mestre churrasqueiro argentino, renomado ao 
redor do mundo, que realizará um churrasco 
servido no almoço para convidados de várias 
partes do Brasil e do exterior. Já no dia 10 de 
novembro, ao meio-dia, Luiz Fiori, que também é 
dono do steakhouse Armazém do Churrasqueiro 
em Goiânia, ministrará uma aula com o tema “Di-
ferença entre grelhados em alta e baixa tempera-
tura” para um público estimado de 100 pessoas. 

Fernanda Petrillo

Alvaro Mouton

Circuito 
Manakai 
2018
Aconteceu no 
ultimo final de 
semana (03 
e 04 de no-
vembro) a 3ª 
etapa de ini-
ciante e inter-
mediária do 
Circuito Ma-
nakai 2018. O 
idealizador do 
projeto Felipe 
Fernandes, 
promoveu em 
seu espaço 

Manakai de Goiânia competições de fute-
vôlei, vôlei de praia. Com inúmeros ganha-
dores, o evento foi aberto ao público, assim 
como nas edições passadas, reunindo ami-
gos, familiares e apaixonados por esporte. 

Bazar 
Pricylla 
Pedrosa
A empresária e 
digital influencer 
com quase 800 
mil seguidores 
no instagram, 
Pricylla Pedrosa 
anunciou esta 
semana a data 
do seu próximo 
bazar. O Bazar 
da Pri aconte-
cerá na primeira 
semana de de-
zembro, das 10h 

as 18h em local a ser definido. A edição 
passada contou com a presença de mais de 
2 mil pessoas e este ano o Bazar será ainda 
maior, com mais parceiros de peso e peças 
únicas. Aguardem que a influencer prome-
te surpreender e superar as expectativas.

Christiane Torloni 
relembra morte do filho: 
“Não existe superação”

Christiane Torloni abriu 
o coração e relembrou a 
morte do filho, Guilherme, 
em 1991. A atriz avaliou que 
nunca vai conseguir dei-
xar a dor para trás, mesmo 
após tantos anos.

“Não existe superação. 
Nada fica igual como antes. 
Mas o dia a dia vai recons-
truindo as pessoas”, decla-
rou ao jornal “O Globo”.

A famosa – que pre-
cisou passar 3 anos em 
Portugal após a tragédia 

– contou que mudou muito 
sua personalidade por cau-
sa do luto. “Hoje, sou uma 
pessoa muito mais frágil do 
que era há 27 anos. Tomo 
cuidado com os que estão 
à minha volta para que não 
me desestabilizem.”

Christiane ainda revelou 
que recebe muito o apoio 
dos fãs até hoje: “Todo dia 
você começa com a sua 
dor. Tem dia que ela está 
menor, tem dia que ela está 
mais forte. Tenho pessoas 

próximas que me amam, 
e existe uma rede amorosa 
de gente que nem me co-
nhece, mas manda cartas 
do Japão, da Rússia…”.

O filho da artista, Gui-
lherme, fruto de seu relacio-
namento com Dennis Car-
valho, sofreu um acidente 
de carro no condomínio 
onde morava, no Rio de Ja-
neiro, e morreu nos braços 
da mãe aos 12 anos. Ele era 
gêmeo do ator Leonardo 
Carvalho.

Pouco mais de uma 
semana depois de se 
apresentar no Brasil, 
Shakira voltou à sua terra 
natal para fazer uma boa 
ação. A cantora esteve, 
na sexta-feira (2), na Co-
lômbia para inaugurar a 
construção de duas es-
colas que estão sendo fi-
nanciadas por sua ONG, 
Pies Descalzos.

Em sua primeira pa-
rada, Cartagena, a co-
lombiana empilhou os 
primeiros tijolos de uma 
instituição de ensino que 
servirá cerca de mil crian-
ças. Logo após, ela via-
jou a Barranquilla, cidade 
onde nasceu, para dar iní-
cio às obras de uma outra 
escola, cercada por fãs.

A fundação da can-
tora já é responsável por 
outras três instituições de 
ensino na Colômbia, vol-

tadas a crianças carentes. 
No sábado (3), ela encer-
rou sua turnê El Dorado 
em Bogotá, em um show 
para 35 mil pessoas.

A cantora colombia-
na lançará a websérie 
“Shakira Dream”, na 
qual narrará suas expe-
riências, revelará segre-
dos de sua família e fa-
lará sobre sua trajetória, 
informou a Caracol TV 
em seu site: “O primeiro 
capítulo do novo projeto 
da cantora colombiana 
terá como título ‘Music 
is My Life’ (A Música é a 
Minha Vida)”.

A cantora que fará 
uma turnê latino-america-
na em outubro e novem-
bro, logo publicou uma 
prévia em suas redes so-
ciais, que inclui um vídeo 
no qual faz um resumo de 
sua carreira. “A música é 

minha vida/Music is my 
life’. Não percam o pri-
meiro episódio da série”, 
escreveu em sua conta 
no Instagram.

“Meu sonho sempre 
foi criar e me expressar, 
porque só assim me 
sentia verdadeiramente 
livre. Um sonho nunca se 
acaba, um sonho sempre 
está vivo, é preciso lutar 
e lutar dia a dia para con-
segui-lo”, diz no vídeo.

Shakira vai construir duas escolas 
para crianças carentes na Colômbia
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EDUCAÇÃO

Enem aborda direitos humanos, 
racismo e manipulação na internet
Com textos longos, candidatos precisaram ter atenção redobrada

ABr - No primeiro domingo 
do Exame Nacional de En-
sino Médio (Enem), foram 
aplicadas as provas de lin-
guagem, ciências humanas 
e redação. Alguns temas 
abordados foram a Decla-
ração Universal dos Direitos 
Humanos, racismo, ditadu-
ra militar e violência con-
tra a mulher. Logo na sexta 
questão, a prova citou a di-
retora-geral da Organização 
das Nações Unidas para a 
Educação, a Ciência e a Cul-
tura, Audrey Azoulay, em 
uma fala sobre a existência 
da discriminação e do ódio 
na sociedade. “A Declaração 
Universal dos Direitos Hu-
manos está completando 70 
anos em tempos de desafios 
crescentes, quando o ódio, a 
discriminação e a violência 
permanecem vivos”.

RACISMO
O exame também incluiu 

o trecho de uma matéria de 
jornal que cita a “intolerân-
cia do internauta” brasileiro, 
traduzida em mensagens de 
racismo, posicionamento 
político e homofobia. O ra-
cismo também foi abordado 
em um poema que aborda o 
discurso racista internaliza-
do na sociedade. O racismo 
apareceu ainda na prova de 
ciências humanas, através da 
ativista Rosa Parks.

Rosa Parks foi uma cos-
tureira negra norte-ameri-
cana que entrou para a his-
tória da luta pela igualdade 
de direitos civis ao recusar-
-se a ceder seu lugar no ôni-
bus a uma pessoa branca. 
Parks foi presa por um dia, 
mas seu gesto deu início a 
um boicote ao transporte 
público local e culminou, 
meses depois, com o fim da 
lei que determinava a sepa-
ração de negros em assentos 
separados dos brancos nos 
Estados Unidos. O episódio 
envolvendo Rosa Parks foi 
incluído na prova.

VIOLÊNCIA 
CONTRA A MULHER

A violência contra a 

mulher foi outro tema le-
vantado nas provas de hoje. 
Na prova de linguagens, 
códigos e suas tecnologias, 
uma campanha publicitária 
contra o assédio a mulheres 
em trens de Porto Alegre foi 
tema de uma questão.

Uma peça publicitá-
ria da década de 1940 foi 
tema de outra questão na 
prova de ciências huma-
nas e suas tecnologias. A 
peça reforça os estereó-
tipos de mulher submis-
sa e a prova questionou 
o estudante sobre essas 
distorções da visão, pre-
dominante à época, que se 
tinha da mulher.

DITADURA MILITAR
A ditadura militar foi 

tema na prova de ciências 
humanas. O exame repro-
duziu a carta do cartunista 
Henfil ao presidente Er-
nesto Geisel escrita em 
1979. Na carta, Henfil de-
clara a devolução do seu 
passaporte, uma vez que 
os passaportes de outras 
oito pessoas, dentre elas 
Leonel Brizola e Miguel Ar-
raes, tinham sido negados. 
“Considerando que, desde 
que nasci, me identifico 
plenamente com a pele, a 
cor dos cabelos, a cultura, 
o sorriso, as aspirações, a 
história e o sangue destes 
oito senhores. […] venho 
por meio desta devolver 
o passaporte que, negado 
a eles, me foi concedido 
pelos órgãos competentes 
do seu governo”, diz um 
trecho da carta reproduzi-
da no exame.

REDAÇÃO
Hoje, os estudantes fi-

zeram provas de lingua-
gem, ciências humanas e 
redação. O tema da reda-
ção foi “Manipulação do 
comportamento do usuá-
rio pelo controle de dados 
na internet”. O exame se-
gue no dia 11 de novem-
bro, quando os estudantes 
farão provas de ciências da 
natureza e matemática.

PROVA MAIS 
CONTEUDISTA

Para o professor de reda-
ção, sócio e vice-presidente 
de educação do curso online 
Descomplica, Rafael Cunha, 
o Enem manteve o padrão 
das provas dos últimos 
anos. “Muita leitura, uma 
variedade bastante grande 
de textos, desde técnicos, 
passando por literários, grá-
ficos, ilustrações, fotografias 
e obras de arte”.

Segundo Cunha, a 
prova foi essencialmente 
de leitura e interpretação. 
“Foi uma prova de diversos 
textos ligados a questões 
sociais bastante relevantes 
como imagem da mulher, 
preconceito em relação à 
mulher, racismo. Uma pro-
va com preocupação social 
bastante forte”.

O professor de filoso-
fia e sociologia do curso 
pré-vestibular online Pro-
Enem Leandro Vieira con-
corda que o Enem 2018 
seguiu tendência de anos 
anteriores e estava mais 
complexa. “A prova estava 
mais complexa, mais con-
teudista. Os participantes 
precisavam de mais conte-
údo e menos intepretação 
para resolver questões”, diz 
e acrescenta: “A prova es-
tava extremamente cansa-
tiva, muitos textos longos. 
Exigiu do aluno atenção 
e cuidado, exigiu que se 
mantivesse calmo.”

De acordo com o profes-
sor, as questões sociais fo-
ram mantidas e havia mais 
questões de história. Geo-
grafia perdeu um pouco o 
espaço, na avaliação de Viei-
ra. A tendência conteudis-
ta, para Vieira, pode excluir 
estudantes menos prepara-
dos. “Eu acho que o Enem 
quando iniciou lá atrás tinha 
a proposta de ser uma prova 
mais abrangente, que possi-
bilitava abranger o Brasil em 
maior escala. Está perdendo 
um pouco esse viés. Distan-
ciando alunos que não tem 
acesso a cursinho e a edu-
cação de maior qualidade”.

n HD Hércules Dias
blog: www.herculesdias.com.br

“Nunca existiu uma 
grande inteligência sem 
uma veia de loucura.”

Aristóteles

Há 48 anos, a griffe do colunismo

HD -  #agriffedocolunismo #jornalistarioverdense #odefensordopovo

Em Aparecida
A Comunidade Terapêutica Ebenezer 
Bom Pastor, que atende dependentes 
químicos, receberá nesta quarta-feira,7, 
a diretora do Hotel Real Executive, 
Renata Rodrigues, e a Primeira Dama de 
Aparecida de Goiânia, Mayara Mendanha.

Solidariedade
Na oportunidade serão entregues as 
cestas de alimentos básicos obtidas pela 
renda do jantar solidário, que foi realizado 
no Hotel Real.

Flores
A artista plástica pernambucana 
Lourdes de Deus expõe no Buriti 
Shopping sua mostra A Lição das Flores 
até o dia 15 deste mês. A exibição, que 
reúne 20 obras com temáticas variadas, 
poderá ser vista das 1k0h às 22h, na 
passarela em frente a Malwee. 

Naif
Lourdes de Deus é uma artista conhecida 
em todo Brasil e o estilo de seus 
trabalhos é chamado Naif, que significa 
pintura primitiva, por a pintora nunca ter 
frequentado uma escola de pintura. 

Investimentos
A Brasil Brokers Tropical Imóveis 
promove, nesta quarta-feira (7), o 
seminário Invista em Portugal, que 
reunirá dicas para quem deseja morar 
ou investir em cidades portuguesas, 
além de informações sobre o visto 
para investidores. 

Parceria
Guilherme Grossman da Consultan, 
empresa parceira do evento, e o 
advogado João Nóbrega, especialista 
em investimento imobiliário no 
mercado pirtuguês.

Beatles 
A banda Karmica se apresentará nesta 
quarta-feira ,7, no Lowbrow Lab Arte 
& Boteco, pelo projeto “D’BOA Música 
para o Bem”. 

Elenco
Formado por Daniel Basile e Ulisses 
Fonseca, nos vocais e no violão, 
Fernando Zappa, no contrabaixo 
elétrico, e Phaber Cross, na 
percussão, o grupo fará um show 
especial em homenagem aos Beatles.

Em Goiânia
O diretor executivo da 
Central Sicredi Brasil Central 
Neverton Gomes, diretor 
de supervisão da Central 
Sicredi Brasil Central, 
Mário Gustavo Aquino e o 
gerente de comunicação e 
marketing, Eduardo Mireski, 
participaram de happy hour 
com formadores de opinião 
nesta segunda-feira, 29/10, 
na nova sede da instituição 
em Goiânia, no Setor Bueno. 
Na pauta do evento, as 
novidades do setor do 
cooperativismo de crédito e 
as expectativas para 2019.

Em Mendoza
Em recente visita a 
cidade de Mendoza 
na Argentina o grupo 
de goianos Luiz 
Ribeiro, Alex Franco, 
Helena Ribeiro 
e Cleria Pimenta 
conhecerem várias 
vinícolas com direito 
a degustação dos 
melhores vinhos.
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A bandeira de Aparecida e os atle-
tas que representam a cidade em mo-
dalidades esportivas olímpicas e/ou 
paralímpicas estarão cada vez mais 
presentes em competições nacionais e 
internacionais. Para alcançar este pro-
pósito, a Prefeitura de Aparecida criou, 
através da Lei 3.388/2017, o Programa 
Aparecida Compete. Trata-se de ajuda 
financeira com recursos próprios do 
município para desportistas de alto 
rendimento participarem de competi-
ções, considerando a classificação do 
competidor e a convocação da fede-
ração de sua respectiva modalidade. 
Na tarde de segunda-feira, 5, o prefeito 

Gustavo Mendanha e o secretário de 
Esporte, Lazer e Juventude, Gerfeson 
Aragão, assinaram a liberação para os 
primeiros contemplados do projeto. 
Para participar do programa, o atleta 
deve morar há dois anos em Aparecida, 
ser convocado pela federação de sua 
modalidade esportiva, apresentar toda 
documentação exigida conforme a lei 
e, se menor de idade, estar matriculado 
regularmente em uma instituição de 
ensino. O auxílio financeiro deve ser 
solicitado 60 dias antes da competição 
e será avaliado pela comissão perma-
nente do programa da Secretaria de 
Esporte, Lazer e Juventude.

APARECIDA DE GOIÂNIA
Atletas aparecidenses são beneficiados com auxílio financeiro

n Dimas Ferreira & equipe
Entornosul01@gmail.com
(61) 9 8455-9669 (ZAP) 
e (61) 9 9601-1154

Municípios em Pauta

A Integra – Faculdades Integradas da América do Sul, começa sua tra-
jetória como instituição de ensino superior, conectando pessoas, projetos 
e conhecimentos. No dia 9 de novembro, sexta-feira, a faculdade recebe o 
1º Seminário Goiano de Municípios, uma promoção da Associação Goiana 
de Municípios (AGM). Nas instalações da faculdade em Caldas Novas, serão 
realizadas palestras e workshops sobre temas em áreas distintas da adminis-
tração pública como Direito Previdenciário, Direito Tributário, Saúde e Meio 
Ambiente. O objetivo do seminário é oferecer ferramentas e condições de 
aprimoramento do conhecimento a gestores e servidores dos municípios 
filiados a AGM. O público-alvo do evento inclui servidores das áreas de 
Recursos Humanos, Jurídica, Administrativa, Controle Interno, Contábil e 
Previdência, como fiscais tributários, chefes de fiscalização, agentes tribu-
tários, técnicos fazendários, médicos, enfermeiros, dentistas, assistentes so-
ciais, profissionais na área da saúde e técnicos das SEMMAs. A programação 
completa e as inscrições gratuitas para o 1° Seminário Goiano de Municípios 
estão disponíveis no site da AGM, www.agm-go.org.br.

Prefeitura de Itajá entregou 31 cheques moradias para pessoas da comunidade 
do município. A solenidade de entrega aconteceu na Escola Anhanguera. Na oportu-
nidade marcaram presenças o prefeito Renis César, o vice Lucas Machado, Ana Paula 
secretária de Assistência Social, Rogério Paulino secretário da administração, Vladi-
mir Ramos assessor de gabinete, representantes do governo do estado e as pessoas 
contempladas com o benefício. O benefício dos cheques moradias são entregues em 
3 etapas: Na primeira etapa foram entregues 31 cheques valor de 5.000.00 reais, na 
segunda etapa serão mais 5 mil e na última etapa 5 mil, totalizando 15 mil reais para 
as pessoas contempladas com o Programa.

CALDAS NOVAS    
Integra Sedia 1° Seminário Goiano de Municípios

Durante a manhã de 22 de outubro, a Secre-
taria da Saúde em parceria com a Secretaria de 
Assistência Social realizaram a Palestra sobre a 
Campanha Outubro Rosa, no Centro de Refe-
rência de Assistência Social (CRAS). A médica 
ginecologista Dra. Carolina falou sobre a impor-
tância do autocuidado e o conhecimento sobre 
o próprio corpo, atitudes que muito ajudam na 
prevenção do câncer de mama. A Campanha tem 
como objetivo conscientizar as mulheres quanto 
ao tema: “Ame-se e previna-se”, fazendo com que 
elas observem seu próprio corpo, faça exames re-
gularmente e assim, previnam-se contra o câncer 
de mama. Além da palestra, a Secretaria de Saúde 
realizou triagens para a realização de exames de 

ITABERAÍ
Secretarias realizam Palestra 
sobre o Outubro Rosa

ITAPACI
Selado convênio da prefeitura com o Ipasgo

ANÁPOLIS
Prefeitura vai revitalizar Praça Dom Emanuel

O nome científico é Ficus benghalensis e 
o nome popular é figueira-da-índia. Quase 
todo mundo conhece, mas não sabe que esse 
é o nome das frondosas árvores que habitam 
a Praça Dom Emanuel, no bairro Jundiaí. 
Apesar de não parecer, quatro delas estão 
oferecendo riscos à população porque po-
dem cair a qualquer momento. Duas já estão 
mortas e as outras duas estão podres. Para 
evitar que ocorram acidentes, a Prefeitura de 
Anápolis inicia nesta terça-feira, 6, o trabalho 
de retirada delas. A boa notícia é que outras 

espécies vão ser plantadas no local, que vai 
passar por uma transformação paisagística, 
tornando-se ainda mais agradável e segura 
para os frequentadores e para os motoristas 
que circulam na região. A proposta agora é 
replantar a área com flores e árvores típicas 
do Cerrado. O projeto, elaborado pela Secre-
taria Municipal de Meio Ambiente, prevê um 
bosque com cagaitas, jatobás e jequitibás. A 
previsão é que o todo o serviço de retirada 
das árvores, bem como o paisagismo, seja 
concluído no prazo de 30 dias. 

ITUMBIARA 
UNA firma convênio com Município para beneficiar servidores

O prefeito Zé Antônio recebeu na manhã 
de quinta-feira, 01, em seu gabinete, repre-
sentantes da Faculdade UNA que acaba de 
chegar a Itumbiara, com a oferta de 23 cursos 
de graduação e seis cursos de pós-graduação 
e, ainda, beneficiará servidores do municí-
pio, cônjuges ou filhos, com um vestibular 
específico e descontos permanentes, po-
dendo chegar a 100% ao que tiver melhor 
desempenho no processo seletivo. Também 
participaram do encontro, representantes 
do Fórum Empresarial local, do Sistema S, 

do Poder Legislativo e de demais poderes 
constituintes. Conforme ressaltou o Prefeito, 
a capacitação profissional do funcionalismo 
público é uma das grandes preocupações de 
sua gestão e poder facilitar esse ingresso ao 
ensino superior a eles representa uma opor-
tunidade ímpar, sendo uma honra que seja 
proporcionada por meio de uma instituição 
tão conceituada como a UNA. A instituição 
está investindo cerca de R$ 24 milhões para 
se instalar no nosso município e a expecta-
tiva é de que sejam gerados 300 empregos.

PONTALINA
5 toneladas de pneus são descartados do município

A Prefeitura de Pontalina através da Secre-
taria de Agricultura, Meio Ambiente, Recursos 
Hídricos e da Pesca e com o apoio da equipe 
da Ação Urbana e de Endemias, enviaram 15 
toneladas de Pneus inservíveis para o centro de 
reciclagem da Associação Reciclanip do muni-
cípio de Abadia de Goiás. Todo esse material 
foram gerados na cidade de Pontalina. A secre-

tária do Meio Ambiente Fabiana Borges explica 
que essa atividade atende a resolução 416/09 
do CONAMA, que regulamenta a coleta e desti-
nação dos pneus inservíveis e que a reciclagem 
dos pneus além de ajudar no combate ao mos-
quito Aedes Aegypti, transforma o material em 
vários outros produtos utilizáveis e contribui 
para a preservação do meio ambiente.

A Prefeitura Municipal de Itapaci, assi-
nou convênio que irá beneficiar centenas de 
servidores e seus familiares. O convênio dá 
a todo servidor público municipal, seja ele 
efetivo ou comissionado, a opção de aderir ao 
Ipasgo Saúde. Quem se tornar usuário, pode 
incluir ainda esposa (o), filhos, enteados e 
netos, de acordo com critérios estabelecidos 
pelo Instituto. Durante a solenidade de assi-
natura do convênio, o prefeito Mário Salles 
disse que a parceira com o Instituto chega 

num momento crucial, em que o hospital 
municipal e unidades básicas de saúde estão 
atendendo uma grande demanda de pacien-
tes. Por se tratar de um hospital de referência, 
a procura por saúde é sempre muito grande. 
Os servidores que quiserem fazer adesão ou 
tirar dúvidas sobre o Ipasgo Saúde poderão 
procurar as equipes do Ipasgo que vão ficar 
na prefeitura, em data ainda a ser marcada, 
para atender exclusivamente o funcionalis-
mo público municipal de Itapaci.

ITAJÁ
Entrega de cheques moradias para a população

ultrassom da mama e mamografia. 
As mulheres que passaram pela tria-
gem inicial farão diariamente as ma-
mografias. E no dia 24 de outubro, 
na UBS do Setor Fernanda Park foi 
realizada a USG de mamas.
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Ceme Complexo De Especialidades Medicas Metropolitano Eireli-ME,
portador do CNPJ: 17.621.136/0002-00, torna público que requereu
junto a Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos de Luziânia-
GO- SEMARH/LUZ, a Licença de Instalação e Funcionamento  para
Atividade de Atendimento Hospitalar, localizado na Av. Santa Maria,
Qd. 29, Lote 11, Setor Aeroporto,  Luziânia-GO. 

TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS DE LUZIÂNIA GO
 
RUA FLORENTINO CHAVES, 197, QUADRA 73, LOTE 28
JOAO BATISTA PERIGOLO TABELIAO
EDITAL  LUZIÂNIA GO   7 nov 18
 
JOAO BATISTA PERIGOLO, Tabeliao de Protestos de Titulos desta Comarca de Luziania / GO, faz saber a todos quantos o presente edital virem ou 
dele conhecimento tiverem, que foram protocolizados para PROTESTO nesta serventia extrajudicial, situada na Rua Florentino Chaves, 197, quadra 
73, lote 28, centro, os seguintes titulos:
 
Documento: CNPJ  17920217000112 Espécie: DMI  SACADO AMERICA INCOR PLANEJ E NEG IMOB LTDA
Protocolo :  525108           30/10/2018    Valor:R$  2.873,50  Vencimento: 03/10/2018     Nº TÍTULO:  01083720 1
APRESENTANTE     BANCO BRADESCO SA
 
Documento: CNPJ  24819718000172 Espécie: DMI  SACADO MARISA DE MATOS SOUZA
Protocolo :  525111           30/10/2018    Valor:R$  9.298,56  Vencimento: 23/10/2018     Nº TÍTULO:  16037
APRESENTANTE     BANCO BRADESCO SA
 
Documento: CPF  07057353464 Espécie: DMI  SACADO BRUNO HENRIQUE PEREIRA FORMIGA
Protocolo :  525126           30/10/2018    Valor:R$  472,23  Vencimento: 21/10/2018     Nº TÍTULO:  NFE 6412 4
APRESENTANTE     BANCO ITAU SA
 
Documento: CPF  02167043163 Espécie: DMI  SACADO LEILA DA CONCEICAO FERREIRA
Protocolo :  525133           30/10/2018    Valor:R$  233,07  Vencimento: 15/10/2018     Nº TÍTULO:  8365023701A
APRESENTANTE     BANCO DO BRASIL SA
 
Documento: CPF  02413918140 Espécie: NP  DEVEDOR MIRELLE MARA DE SOUSA SANTOS
Protocolo :  525150           30/10/2018  RG  Valor:R$  134,00  Vencimento: 05/08/2017     Nº TÍTULO:  0067
APRESENTANTE     ROMÃO E ROMÃO LTDA
 
Documento: CNPJ  17988397000174 Espécie: DMI  SACADO LOJAS D TUDO VARIEDADES EIRELI
Protocolo :  525234           01/11/2018    Valor:R$  1.419,82  Vencimento: 22/10/2018     Nº TÍTULO:  62981 3
APRESENTANTE     BANCO SANTANDER SA
 
NOTA DO TABELIÃO
 
INTIMO OS  a virem pagar em cartório os títulos acima, ou apresentarem as razões por que não o fazem, no prazo máximo de 01(um) dia útil, a iniciar 
no primeiro dia útil após esta publicação, sob de pena de protesto. E para que ningúem alegue ignorância, expediu se este edital, com base nos artigos 
13 c/c 15 da Lei nº.: 9.492, de 10/09/97, que será afixado nesta serventia e publicado no jornal  "GAZETA DO ESTADO", que se edita em Goiânia GO, 
ficando os devedores intimados do protesto caso ocorra. 
 
NÃO FAÇA DEPÓSITO NA CONTA DE TERCEIROS. ESTE CARTÓRIO NÃO ENTRA EM CONTATO VIA TELEFONE!
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PROTESTO ENCONTRAM SE NO 1° PROTESTO DE GOIÃNIA, PARA SEREM PROTESTADOS OS SEGUINTES TÍTULOS: DSS  VL  R$ 1.075,00  C/MONICA NEVES DE SOUSA, APRES. MDO & C ESCOLAS ASSOCIADAS LTDA EPP. DM  VL  
R$ 241,20  C/LAVOURA E PECUARIA IGARASHI LTDA, APRES. LIDER DISTRIBUIDORA DE ROLAMENTOS E PECAS LTDA. DM  VL  R$ 429,00  C/LAVOURA E PECUARIA IGARASHI LTDA, APRES. LIDER DISTRIBUIDORA DE ROLAMENTOS E PECAS LTDA. DMI  VL  R$ 
2.169,65  C/MERIDIONAL LOGISTICA E SERVICOS, APRES. 999 - TGI 0200 - SICOOB-ENGECRED. DMI  VL  R$ 2.169,65  C/MERIDIONAL LOGISTICA E SERVICOS, APRES. 999 - TGI 0200 - SICOOB-ENGECRED. DMI  VL  R$ 2.169,66  C/MERIDIONAL LOGISTICA E 
SERVICOS, APRES. 999 - TGI 0200 - SICOOB-ENGECRED. DMI  VL  R$ 476,33  C/FARMACIA RIO MINAS DE PADUA LTDA ME, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 524,90  C/RIBEIRO & SANTOS LTDA - EPP, APRES. 
999 - TGI 0036 - UNIDROGAS IND. E COM. MEDICAMENTOS LTDA. DM  VL  R$ 369,76  C/ANA MARIA E SILVA FILHO LTDA, APRES. ROSA DE OURO DISTRIBUICAO E LOGISTICA EIRELI. CN  VL  R$ 1.867.067,54  C/EDNA CLEIDE DA SILVA, APRES. 998 - AGU - AD-
VOCACIA GERAL DA UNIAO. DSI  VL  R$ 850,00  C/PEIXE BRASIL INDUSTRIA COMERCIO E EXP. DE PES, APRES. 999 - TGI 0200 - SICOOB-ENGECRED. DM  VL  R$ 507,20  C/J BATALHA DE SOUZA ME, APRES. FIEL COMERCIAL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
ME. DM  VL  R$ 621,30  C/MONICA PRISCILA DA COSTA 70669490210, APRES. FIEL COMERCIAL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA ME. DM  VL  R$ 621,28  C/MONICA PRISCILA DA COSTA 70669490210, APRES. FIEL COMERCIAL IMPORTACAO E EXPORTACAO 
LTDA ME. DM  VL  R$ 730,26  C/SONIA MARIA MOURA DE LIMA, APRES. FIEL COMERCIAL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA ME. DM  VL  R$ 730,26  C/SONIA MARIA MOURA DE LIMA, APRES. FIEL COMERCIAL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA ME. DM  VL  
R$ 413,33  C/RAYLSSON DIEGO SOUZA MAGALHAES 963410412, APRES. FIEL COMERCIAL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA ME. DM  VL  R$ 332,32  C/FRIDMAN ETERNO EVANGELISTA CRUZ 63433133, APRES. FIEL COMERCIAL IMPORTACAO E EXPORTACAO 
LTDA ME. DM  VL  R$ 480,69  C/FRIDMAN ETERNO EVANGELISTA CRUZ 63433133, APRES. FIEL COMERCIAL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA ME. DM  VL  R$ 429,61  C/RAIMUNDO RODRIGUES DOS SANTOS 9088154023, APRES. FIEL COMERCIAL IMPORTACAO 
E EXPORTACAO LTDA ME. DM  VL  R$ 703,73  C/RAIMUNDO RODRIGUES DOS SANTOS 9088154023, APRES. FIEL COMERCIAL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA ME. NP  VL  R$ 1.000,00  C/EURIPEDES DE OLIVEIRA AFONSO, APRES. SIMEIRE HERCULANO DOS 
SANTOS EIRELI ME. DM  VL  R$ 1.800,00  C/LAGOA QUENTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO, APRES. IMPERCIA ESPECIALIDADES QUIMICAS PARA CONSTRUCAO LTDA. NP  VL  R$ 368,00  C/ROMERILTON DE FREITAS DOS SANTOS, APRES. WILMAR LUCIANO 
DA COSTA. DM  VL  R$ 961,70  C/ELIANO CARNEIRO TAVORA MILHOMEM, APRES. ROSA DE OURO DISTRIBUICAO E LOGISTICA EIRELI. DM  VL  R$ 157,12  C/V S TOSTA ME, APRES. ROSA DE OURO DISTRIBUICAO E LOGISTICA EIRELI. DM  VL  R$ 313,00  C/
FRANCISCO MARCILIO GOMES DE SOUSA 761544, APRES. ROSA DE OURO DISTRIBUICAO E LOGISTICA EIRELI. DM  VL  R$ 312,98  C/FRANCISCO MARCILIO GOMES DE SOUSA 761544, APRES. ROSA DE OURO DISTRIBUICAO E LOGISTICA EIRELI. CN  VL  R$ 
3.810,14  C/ROGERIO DOS SANTOS AGUIAR, APRES. 998 - AGU - ADVOCACIA GERAL DA UNIAO. DM  VL  R$ 186,61  C/DWS SOARES COMERCIO, APRES. NEW DISTRIBUIDORA DE PECAS EIRELI EPP. DM  VL  R$ 622,36  C/MARCELO ORTIZ DE SOUSA, APRES. 
NEW DISTRIBUIDORA DE PECAS EIRELI EPP. DM  VL  R$ 527,10  C/J S LARA COMERCIO EIRELI ME, APRES. NEW DISTRIBUIDORA DE PECAS EIRELI EPP. DM  VL  R$ 504,70  C/PLAN AUTO CENTER LTDA ME, APRES. NEW DISTRIBUIDORA DE PECAS EIRELI EPP. 
DM  VL  R$ 1.142,82  C/E L DE LIMA FERNANDES, APRES. NEW DISTRIBUIDORA DE PECAS EIRELI EPP. DM  VL  R$ 242,36  C/HELOISA APARECIDA KIMIE WANTANABE LI, APRES. NEW DISTRIBUIDORA DE PECAS EIRELI EPP. DM  VL  R$ 492,12  C/GEOVANI SOUZA 
DE OLIVEIRA, APRES. NEW DISTRIBUIDORA DE PECAS EIRELI EPP. DMI  VL  R$ 3.800,00  C/IMPERIOS DOS PNEUS, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 960,00  C/FLORIVALDO MAMEDES DA SILVA, APRES. 237 - BANCO 
BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 1.950,00  C/IMPERIOS DOS PNEUS, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 3.488,66  C/RC MOVEIS EIRELI ME, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  
VL  R$ 559,89  C/FARMACIA PRINCESA DA CAROBINHA LTDA, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 342,48  C/BARBOSA E BARBOSA FARMA LTDA - ME, APRES. 999 - TGI 0036 - UNIDROGAS IND. E COM. MEDICA-
MENTOS LTDA. DMI  VL  R$ 524,89  C/RIBEIRO & SANTOS LTDA - EPP, APRES. 999 - TGI 0036 - UNIDROGAS IND. E COM. MEDICAMENTOS LTDA. DM  VL  R$ 855,03  C/LEAO IX SUPERMERCADO LTDA ME, APRES. ROSA DE OURO DISTRIBUICAO E LOGISTICA 
EIRELI. DM  VL  R$ 442,40  C/LEAO IX SUPERMERCADO LTDA ME, APRES. ROSA DE OURO DISTRIBUICAO E LOGISTICA EIRELI. DMI  VL  R$ 2.283,39  C/R.C. MOVEIS EIRELI, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. CHQ  VL  R$ 1.490,75  C/PAULO ROBER-
TO G CERQUEIRA, APRES. MDO & C ESCOLAS ASSOCIADAS LTDA EPP. CHQ  VL  R$ 1.490,75  C/PAULO ROBERTO G CERQUEIRA, APRES. MDO & C ESCOLAS ASSOCIADAS LTDA EPP. CHQ  VL  R$ 1.300,00  C/MARCIO BARBOSA DA SILVA, APRES. WANESSA 
LOURANY RODRIGUES GALVAO. NP  VL  R$ 315,00  C/LEILE DAYANNE SANTOS DE ALMEIDA, APRES. SILVA & PINTO COMERCIO DE CALCADOS LTDA. TMS  VL  R$ 1.284,66  C/SUPERMERCADO NOVO PROGRESSO EIRELI, APRES. SAO SALVADOR ALIMENTOS 
S/A. DM  VL  R$ 526,83  C/MILSON OLIVEIRA SANTOS FILHO ME, APRES. GOIAS COMPRESSORES E LAVADORAS LTDA EPP. DM  VL  R$ 1.837,50  C/GRAFICA SANTA ROSA LTDA, APRES. GOIAS COMPRESSORES E LAVADORAS LTDA EPP. DM  VL  R$ 1.837,50  C/
GRAFICA SANTA ROSA LTDA, APRES. GOIAS COMPRESSORES E LAVADORAS LTDA EPP. DM  VL  R$ 1.837,50  C/GRAFICA SANTA ROSA LTDA, APRES. GOIAS COMPRESSORES E LAVADORAS LTDA EPP. DSS  VL  R$ 245,00  C/CONDOMINIO DO RESIDENCIAL 
BANDEIRANTES I, APRES. DM CONTEINERS LOCACAO MANUTENCAO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME. DSS  VL  R$ 140,00  C/CONDOMINIO DO RESIDENCIAL BANDEIRANTES I, APRES. DM CONTEINERS LOCACAO MANUTENCAO INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA ME. DMI  VL  R$ 105,86  C/ATIVA COMERCIO DE PROD FARM-EIRELI-ME, APRES. 998 - MEDCENTRO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA. DMI  VL  R$ 127,75  C/ADENILTON ALVES DOS SANTOS, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 
0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 402,50  C/JAIRO ANTONIO DE OLIVEIRA, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 563,52  C/SOUZA E SANTOS DROGARIA LTDA-ME, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 1.473,45  
C/ZELI ALVES DA COSTA 38109557104, APRES. 999 - TGI 0200 - SICOOB-ENGECRED. DMI  VL  R$ 1.473,45  C/ZELI ALVES DA COSTA 38109557104, APRES. 999 - TGI 0200 - SICOOB-ENGECRED. DMI  VL  R$ 639,60  C/ZELI ALVES DA COSTA 38109557104, APRES. 
999 - TGI 0200 - SICOOB-ENGECRED. DMI  VL  R$ 639,59  C/ZELI ALVES DA COSTA 38109557104, APRES. 999 - TGI 0200 - SICOOB-ENGECRED. DMI  VL  R$ 861,70  C/DROG NOSSA FAMILIA DE INHOAIBA LTDA ME, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDO-
RA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 861,70  C/DROG NOSSA FAMILIA DE INHOAIBA LTDA ME, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 861,70  C/DROG NOSSA FAMILIA DE INHOAIBA LTDA ME, APRES. 999 - TGI 0035 
- GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 413,99  C/DROGARIA ALEIXO E CARVALHO LTDA, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 547,04  C/DROG NOVA BENCAO DE DEUS DE CAMPO GRANDE 
LTDA, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 420,14  C/FARMACIAS ELLEN LTDA, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 473,91  C/A B PINTO DROGARIA ME, APRES. 999 
- TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 476,33  C/FARMACIA RIO MINAS DE PADUA LTDA ME, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 433,71  C/FCIA MODERNA DA BAZILEIA, APRES. 
999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 554,64  C/FCIA ABRAHAO LTDA-ME, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 623,47  C/FARMACIAS ELLEN LTDA, APRES. 999 - TGI 0035 - 
GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 442,00  C/DROGARIA PORTO VELHO, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 430,61  C/FARMACIA WANDA RT DOMINGUES LTDA ME, APRES. 999 - TGI 
0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 517,83  C/KELY CRISTINA C ARAUJO DROG E PERF ME, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 435,83  C/DROG NOVA BENCAO DE DEUS DE CAM-
PO GRANDE LTDA, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 776,46  C/FCIA ABRAHAO LTDA-ME, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 436,24  C/FARMACIA WANDA RT 
DOMINGUES LTDA ME, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 419,09  C/FARMACIA WANDA RT DOMINGUES LTDA ME, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 495,83  C/
DROGARIA EFRAIM DE SAO GONCALO LTDA ME, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 503,30  C/KELY CRISTINA C ARAUJO DROG E PERF ME, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA 
LTDA. DMI  VL  R$ 414,61  C/FCIA MODERNA DA BAZILEIA, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 414,80  C/FCIA MODERNA DA BAZILEIA, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  
VL  R$ 794,71  C/DROGARIA PMG LTDA ME, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 530,52  C/GASFER DROG LTDA ME, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 682,18  C/
BANDEIRA LIFE FARMA EIRELI, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 516,25  C/VAZZOLER & CORBELARI LTDA ME, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 573,62  C/
FCIA LEAL DE RAMOS LTDA, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$ 208,24  C/FREIRE E SILVA PECAS E SERVICOS EIRELI - ME, APRES. 999 - TGI 0037 - PPL DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA. DMI  VL  R$ 305,74  C/
JEAN RODRIGUES DA SILVA 01202915175, APRES. 999 - TGI 0037 - PPL DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA. NP  VL  R$ 842,03  C/FLAVIANA DE PAULA CABRAL, APRES. BELCAR VEICULOS LTDA - DETRAN. NP  VL  R$ 690,00  C/BEATRIZ ALVES DA S COSTA, APRES. 
SILVA & PINTO COMERCIO DE CALCADOS LTDA. CHQ  VL  R$ 6.000,00  C/JOAO BATISTA DA SILVA, APRES. GIOVANI CICERO DE OLIVEIRA. CHQ  VL  R$ 1.060,00  C/CANIL CAO DE RACA, APRES. GIOVANI CICERO DE OLIVEIRA. NP  VL  R$ 329,75  C/ESLEY FER-
REIRA DO NASCIMENTO, APRES. SILVA & PINTO COMERCIO DE CALCADOS LTDA. DM  VL  R$ 339,21  C/VALTERSON DE PAULA PIRES, APRES. COMERCIAL CERRADO LTDA. DMI  VL  R$ 1.440,05  C/DEUSI ANDRADE MIRANDA, APRES. 237 - BANCO BRADESCO 
S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 564,00  C/STUDIO BEACH EIRELI ME  77082, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 2.346,01  C/LALA MEL FASHION FAMALE EIRELI, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. 
DMI  VL  R$ 489,18  C/DROGARIA JLS LTDA-ME, APRES. 998 - MEDCENTRO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA. NP  VL  R$ 27.500,00  C/LOGQUIM TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA, APRES. ECOFILL MINERALS ESPECIALIDADES EM TEC-
NOLOGIA DE TRANSFORMACAO DE RESIDUOS LTDA. DSS  VL  R$ 341,25  C/AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO GLOBAIS LTDA, APRES. ATLANTICA HOTELS INTERNATIONAL BRASIL LTDA. DSS  VL  R$ 834,75  C/AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO GLOBAIS LTDA, 
APRES. ATLANTICA HOTELS INTERNATIONAL BRASIL LTDA. DSS  VL  R$ 800,07  C/MARGARETH FERREIRA DE JESUS, APRES. MDO & C ESCOLAS ASSOCIADAS LTDA EPP. CBI  VL  R$ 32.702,64  C/LUDMILA CANDIDA DE SOUSA, APRES. 998 - PASQUALI PARISI 
E GASPARINI JUNIOR ADVOGADOS. DMI  VL  R$ 125,00  C/KENIA NOGUEIRA SILVA CHAVES, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 222,00  C/JASON DE MELO ABREU, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 
333,03  C/IVANA DE FARIA 48620939149, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 613,10  C/BOTTEGA COM DE ALIMENTOS E BEBIDAS EIRELI, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 1.322,24  C/BLACK LIGHT 
ELEVADORES EIRILI - ME, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 1.600,00  C/CLEUMA MOREIRA DE CASTRO ANDRADE, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 1.973,00  C/RUBENS E MARINHO LTDA-ME, 
APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 418,20  C/TATIANNY CAROLINE S. CORSINO 03311324, APRES. 033 - BANCO SANTANDER BANESPA S/A 0000 - GOIANIA. DMI  VL  R$ 1.184,14  C/TATIANNY CAROLINE S. CORSINO 03311324, 
APRES. 033 - BANCO SANTANDER BANESPA S/A 0000 - GOIANIA. DMI  VL  R$ 1.875,00  C/MARCO AURELIO NOGUEIRA CESSEL, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 6.675,00  C/FIBRAFIO DIST. TEXTIL LTDA, APRES. 237 - 
BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 6.675,00  C/FIBRAFIO DIST. TEXTIL LTDA, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 6.675,00  C/FIBRAFIO DIST. TEXTIL LTDA, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 
0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 6.675,00  C/FIBRAFIO DIST. TEXTIL LTDA, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 2.453,68  C/SIRVOMED COMERCIO DE MATERIAIS MEDICO HO, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 
0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 1.047,88  C/PREMIUM AMBIENTES PERSONALIZADOS - EIREL, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 2.092,00  C/GRANCE PASTORIN COMERCIO ALIMENTICIOS, APRES. 237 - BANCO 
BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 362,33  C/BEATRIZ FERNANDES MALTA, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 362,34  C/BEATRIZ FERNANDES MALTA, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 493,30  
C/CABRAL ENGENHARIA LTDA - ME, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 574,67  C/AUTA AMERICA GODOI, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 600,00  C/CONSTRUCOES W.F. EIRELI, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 
0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 733,50  C/INTERCON CONSTRUTORA LTDA, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 784,80  C/INTERCON CONSTRUTORA LTDA, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 803,70  C/INTERCON 
CONSTRUTORA LTDA, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 816,30  C/INTERCON CONSTRUTORA LTDA, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 878,40  C/INTERCON CONSTRUTORA LTDA, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 
0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 899,10  C/INTERCON CONSTRUTORA LTDA, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 954,00  C/INTERCON CONSTRUTORA LTDA, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 1.000,80  C/INTERCON 
CONSTRUTORA LTDA, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DSI  VL  R$ 2.000,00  C/SO-COTRA ENGENHARIA E CONSTRUC, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DSI  VL  R$ 4.746,51  C/CM ALVES EIRELI, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 
- CENTRO. DMI  VL  R$ 441,33  C/ADAWILTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA   ME, APRES. 756 - BANCOOB-BANCO COOP DO BRASIL SA 0000 - GOIANIA. DMI  VL  R$ 433,33  C/ADAWILTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA   ME, APRES. 756 - BANCOOB-BANCO 
COOP DO BRASIL SA 0000 - GOIANIA. DMI  VL  R$ 124,67  C/ADAWILTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA   ME, APRES. 756 - BANCOOB-BANCO COOP DO BRASIL SA 0000 - GOIANIA. DMI  VL  R$ 1.000,00  C/B.DOS S. COINETE, APRES. 999 - TGI 0064 - LOJICRED 
- COOP DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS COM DE CONFECCOES DE GOIANIA LTD. DMI  VL  R$ 331,93  C/DISBRAVE COMERCIO DE VEICULOS LTDA, APRES. 999 - TGI 0037 - PPL DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA. DSS  VL  R$ 1.040,00  C/JOSE MARCOS 
GOMES DA SILVA ME, APRES. REMAQ RECUPERADORA DE EQUIPAMENTOS E MAQUINAS LTDA. IPC  VL  R$ 5.246,00  C/THUANE CARDOSO DA SILVA, APRES. E M J CENTER LTDA. IPC  VL  R$ 12.000,00  C/IZADORA CRISTINA CRUZ DE CARVALHO ANDRAD, 
APRES. E M J CENTER LTDA. IPC  VL  R$ 7.200,00  C/CLEITON ALEXANDRE, APRES. E M J CENTER LTDA. IPC  VL  R$ 5.400,00  C/BRUNO MARCEL CARVALHO, APRES. ABCD EMPREENDIMENTOS LTDA. IPC  VL  R$ 6.810,00  C/ROMANA VITORIA COSTA, APRES. 
ABCD EMPREENDIMENTOS LTDA. NP  VL  R$ 2.000,00  C/WASHINGTON LUIZ VILLANE DE SOUZA JUNIOR, APRES. POLIANA COUTINHO ALVARENGA. NP  VL  R$ 2.000,00  C/WASHINGTON LUIZ VILLANE DE SOUZA JUNIOR, APRES. POLIANA COUTINHO ALVA-
RENGA. NP  VL  R$ 2.000,00  C/WASHINGTON LUIZ VILLANE DE SOUZA JUNIOR, APRES. POLIANA COUTINHO ALVARENGA. NP  VL  R$ 2.000,00  C/WASHINGTON LUIZ VILLANE DE SOUZA JUNIOR, APRES. POLIANA COUTINHO ALVARENGA. CHQ  VL  R$ 932,50  
C/JOSE EMANOEL BARBOSA, APRES. MAYCON JESUS MACHADO ME. NP  VL  R$ 1.918,00  C/VIP SECURITY, APRES. REAL SEGURANCA ELETRONICA EIRELI EPP.COMO NÃO FORAM ENCONTRADOS OS DEVEDORESACIMA MENCIONADOS, INTIMO OS PARA 
VIREM PAGAR OS TÍTULOS DENTRO DE 24 HORAS E NÃO O FAZENDO, FICAM INTIMADOS DO RESPECTIVO PROTESTO POR MEIO DO PRESENTE EDITAL, QUE SERÁ PUBLICADO NO JORNAL “GAZETA” E AFIXADO NESTE TABELIONATO CONFORME ART. 15° DA 
LEI N° 9.492/97. GOIÂNIA 06 DE NOVEMBRO DE 2018. ASS: NAURICAN LUDOVICO LACERDA OFICIAL DO 1° PROTESTO DE GOIÂNIA, SITO À RUA 09 N° 1.111 ST. OESTE FONE:3224 4209 

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
 

AUTO POSTO PEIXE LTDA - EPP CNPJ: 25.058.620/0001-02, SITUADO NA AV:
MINISTRO JOÃO ALBERTO, QD.01, LT.01, N.15, CENTRO DE ARAGUARÇAS – GO,
TORNA  PÚBLICO  QUE  REQUEREU  JUNTO  A  SECRETARIA  DO  MEIO  AMBIENTE,
RECURSOS HÍDRICOS, INFRAESTRUTURA, CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS
(SECIMA)  A  LICENÇA  DE  INSTALAÇÃO  –  LI  -   PARA  A  ATIVIDADE  DE
REVENDA DE COMBUSTIVEIS. 
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 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ALBERDAN BASTOS BRAZ, 
CPF: 041.759.551-43 E VIVIANE RODRIGUES DOS 

SANTOS, CPF: 058.153.061-69.
REQUERIMENTO Nº 953849

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). ALBERDAN BASTOS BRAZ, 
CPF: 041.759.551-43 e VIVIANE RODRIGUES DOS SANTOS, 
CPF: 058.153.061-69, devedor(a) fiduciante do imóvel aliena-
do, CASA 17-B, ANDAR TÉRREO, CONDOMÍNIO RESIDEN-
CIAL VILLE SUL II, LOTE 17, QUADRA 02, MR 03, SETOR SUL, 
PLANALTINA GO, fica, por este edital, INTIMADO(A), em razão 
do requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 79.807 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., a efetuar o paga-
mento das prestações vencidas e as que se venceram até a 
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.831,20 ( um mil oitocentos e 
trinta e um reais e vinte centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. O pagamento do débito 
poderá ser feito na agência detentora do financiamento ou na 
sede deste Ofício situado à Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, 
Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 73.750-005, no horário de 
9:00h às 17:00h. Este edital será publicado por 3 dias, deven-
do o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogá-
vel de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do 
referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da cre-
dora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues Coimbra, Oficial Substituto.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RICARDO NOGUEIRA 
DUARTE, CPF: 026.839.861-57.

REQUERIMENTO Nº 953870

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lin-
das de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
RICARDO NOGUEIRA DUARTE, CPF: 026.839.861-57, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 01A-19 DA QUADRA D-06 
CONJUNTO A, MANSÕES ILHA BELLA, NESTA CIDADE, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 01A-
19 DA QUADRA D-06 CONJUNTO A, MANSÕES ILHA BELLA, 
NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de 
Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 38.067 deste Ofício, com saldo devedor de respon-
sabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor cor-
responde a R$ 1.736,36 ( um mil setecentos e trinta e seis reais 
e trinta e seis centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se 
dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida 
JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramen-
cionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 
26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro 
Alexander Ferreira, o Oficial. 

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE TATIELE 
ALVES DA SILVA, CPF: 065.229.701-39.

REQUERIMENTO Nº 954017

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intima-
ção pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). TATIELE ALVES DA 
SILVA, CPF: 065.229.701-39, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA 09-C, RESIDENCIAL PRIMAVERA, LOTE 09, 
QUADRA 16, MR 03, SETOR NORTE, PLANALTINA GO, fica, 
por este edital, INTIMADO(A), em razão do requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 75.004 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribui-
ções condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor correspon-
de a R$ 19.256,00 ( dezenove mil e duzentos e cinquenta e seis 
reais  ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual 
é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
O pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora 
do financiamento ou na sede deste Ofício situado à Quadra 
CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 
73.750-005, no horário de 9:00h às 17:00h. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues 
Coimbra, Oficial Substituto.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MADSON 
FERREIRA CRUZ, CPF: 334.073.983-87.

REQUERIMENTO Nº 953934

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lin-
das de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
MADSON FERREIRA CRUZ, CPF: 334.073.983-87, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 13-04, DA QUADRA P, CHÁ-
CARAS COIMBRA- NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança LOTE 13-04, DA QUADRA 
P, CHÁCARAS COIMBRA- NESTE MUNICÍPIO QND 36 LOTE 15 
CASA 03, NA CIDADE DE BRASÍLIA-DF 72120360, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 8.442 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efe-
tuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 1.711,26 ( um mil setecentos e onze reais 
e vinte e seis centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ALDA BARBOSA 
DE OLIVEIRA, CPF: 852.108.461-72.

REQUERIMENTO Nº 954060

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intima-
ção pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). ALDA BARBOSA DE 
OLIVEIRA, CPF: 852.108.461-72, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, LOTE 20, QUADRA 05, MR 03, SETOR SUL, 
PLANALTINA GO, fica, por este edital, INTIMADO(A), em razão 
do requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 59.559 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., a efetuar o paga-
mento das prestações vencidas e as que se venceram até a 
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2.137,24 ( dois mil cento e trinta 
e sete reais e vinte e quatro centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. O pagamento do débito 
poderá ser feito na agência detentora do financiamento ou na 
sede deste Ofício situado à Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, 
Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 73.750-005, no horário de 
9:00h às 17:00h. Este edital será publicado por 3 dias, devendo 
o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável 
de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do 
referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credo-
ra fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Lucas Rodrigues Coimbra, Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARLEIDE 
DE LIMA SILVA, CPF: 008.900.935-55.

REQUERIMENTO Nº 954071

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). MARLEIDE DE LIMA SILVA, 
CPF: 008.900.935-55, devedor(a) fiduciante do imóvel aliena-
do, CASA 20-B, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL FERREIRA IX, 
LOTE 20, QUADRA 02, MR 11, SETOR SUL, PLANALTINA GO, 
fica, por este edital, INTIMADO(A), em razão do requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciá-
rio(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, 
na matrícula nº. 77.387 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., a efetuar o pagamento das presta-
ções vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribui-
ções condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor correspon-
de a R$ 5.507,14 ( cinco mil quinhentos e sete reais e quatorze 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. O pagamento do débito poderá ser feito na agência 
detentora do financiamento ou na sede deste Ofício situado à 
Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, Planaltina-GO, 
CEP nº 73.750-005, no horário de 9:00h às 17:00h. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar 
do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de proprie-
dade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues 
Coimbra, Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MANUEL 
DE SOUSA PEREIRA, CPF: 075.205.664-63.

REQUERIMENTO Nº 954087

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). MANUEL DE SOUSA PE-
REIRA, CPF: 075.205.664-63, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 02, QUADRA 135, CATEGORIA RESIDENCIAL, 
BRASILINHA SUL, PLANALTINA GO, fica, por este edital, 
INTIMADO(A), em razão do requerimento do(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
15.839 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros con-
vencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições con-
dominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 
12.805,30 (  doze mil oitocentos e cinco reais e trinta centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
O pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora 
do financiamento ou na sede deste Ofício situado à Quadra 
CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 
73.750-005, no horário de 9:00h às 17:00h. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues 
Coimbra, Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSE DE RIBAMAR GOMES 
PESSOA, CPF: 273.876.738-96 E CELINA MARIA GOMES 

PESSOA, CPF: 768.018.371-68.
REQUERIMENTO Nº 954074

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). JOSE DE RIBAMAR GOMES 
PESSOA, CPF: 273.876.738-96 e CELINA MARIA GOMES 
PESSOA, CPF: 768.018.371-68, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, LOTE 03, QUADRA QR-28, PARQUE ITAPUÃ 
I, PLANALTINA GO, fica, por este edital, INTIMADO(A), em 
razão do requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 17.463 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., a efetuar 
o pagamento das prestações vencidas e as que se vence-
ram até a data do pagamento, os juros convencionais, as 
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais im-
putáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 17.517,10 
( dezessete mil quinhentos e dezessete reais e dez centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
O pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora 
do financiamento ou na sede deste Ofício situado à Quadra 
CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 
73.750-005, no horário de 9:00h às 17:00h. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues 
Coimbra, Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO  

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE TIAGO RODRIGUES DO 
NASCIMENTO, CPF: 017.642.231-52 E ANA JOYCE 

GUIMARAES COSTA, CPF: 031.587.871-13.
REQUERIMENTO Nº 954094

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). TIAGO RODRIGUES DO 
NASCIMENTO, CPF: 017.642.231-52 e ANA JOYCE GUIMA-
RAES COSTA, CPF: 031.587.871-13, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, LOTE 31, QUADRA 05, MR 02, SETOR 
SUL, PLANALTINA GO, fica, por este edital, INTIMADO(A), em 
razão do requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 54.646 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penali-
dades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 20.853,50 ( vinte mil 
oitocentos e cinquenta e três reais e cinquenta centavos ), 
além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
O pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora 
do financiamento ou na sede deste Ofício situado à Quadra 
CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 
73.750-005, no horário de 9:00h às 17:00h. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues 
Coimbra, Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO  

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE GRASYLVYA CRYSTYNA 
FERREIRA DA SILVA, CPF: 874.671.193-72.

REQUERIMENTO Nº 954109

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). GRASYLVYA CRYSTYNA 
FERREIRA DA SILVA, CPF: 874.671.193-72, devedor(a) fidu-
ciante do imóvel alienado, APARTAMENTO 101, BLOCO K, 
TÉRREO, TIPO A, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MADRID, 
CHÁCARA 98-A., LOTEAMENTO CHÁCARAS SANTA MARIA, 
PLANALTINA GO, fica, por este edital, INTIMADO(A), em razão 
do requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 75.772 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., a efetuar o paga-
mento das prestações vencidas e as que se venceram até a 
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 960,55 ( novecentos e sessenta 
reais e cinquenta e cinco centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. O pagamento do débito 
poderá ser feito na agência detentora do financiamento ou na 
sede deste Ofício situado à Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, 
Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 73.750-005, no horário de 
9:00h às 17:00h. Este edital será publicado por 3 dias, devendo 
o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável 
de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do 
referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Lucas Rodrigues Coimbra, Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO  

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE GENIVALDO 
NUNES DA SILVA, CPF: 870.993.061-20.

REQUERIMENTO Nº 954129

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). GENIVALDO NUNES DA 
SILVA, CPF: 870.993.061-20, devedor(a) fiduciante do imó-
vel alienado, LOTE 30, QUADRA QR 25, PARQUE ITAPUÃ 
I, PLANALTINA GO, fica, por este edital, INTIMADO(A), em 
razão do requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 51.625 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penali-
dades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 8.388,57 ( oito mil 
trezentos e oitenta e oito reais e cinquenta e sete centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
O pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora 
do financiamento ou na sede deste Ofício situado à Quadra 
CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 
73.750-005, no horário de 9:00h às 17:00h. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues 
Coimbra, Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LEANDRO 
DOS SANTOS, CPF: 729.637.351-20.

REQUERIMENTO Nº 954121

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). LEANDRO DOS SANTOS, 
CPF: 729.637.351-20, devedor(a) fiduciante do imóvel aliena-
do, CASA 04, RESIDENCIAL VITÓRIA, LOTE 343, QUADRA 
MANSÃO, MÓDULO M, SETOR OESTE, PLANALTINA GO, 
fica, por este edital, INTIMADO(A), em razão do requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciá-
rio(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, 
na matrícula nº. 56.803 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., a efetuar o pagamento das presta-
ções vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contri-
buições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corres-
ponde a R$ 25.672,30 ( vinte e cinco mil seiscentos e setenta e 
dois reais e trinta centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença 
de prestações anteriores”. O pagamento do débito poderá 
ser feito na agência detentora do financiamento ou na sede 
deste Ofício situado à Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, Praça 
Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 73.750-005, no horário de 9:00h 
às 17:00h. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por 
oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do refe-
rido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de 
consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Lucas Rodrigues Coimbra, Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA DA NATIVIDADE 
DE OLIVEIRA GARRIDO, CPF: 417.126.092-20.

REQUERIMENTO Nº 954140

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). MARIA DA NATIVIDADE 
DE OLIVEIRA GARRIDO, CPF: 417.126.092-20, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 11, QUADRA 74, JARDIM 
PAQUETÁ, PLANALTINA GO, fica, por este edital, INTIMA-
DO(A), em razão do requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 24.054 
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se 
venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encar-
gos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.742,05 
( um mil setecentos e quarenta e dois reais e cinco centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
O pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora 
do financiamento ou na sede deste Ofício situado à Quadra 
CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 
73.750-005, no horário de 9:00h às 17:00h. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues 
Coimbra, Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FRANCISCA 
CARLA DE SOUSA NEVES, CPF: 015.769.341-44.

REQUERIMENTO Nº 954145

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). FRANCISCA CARLA DE 
SOUSA NEVES, CPF: 015.769.341-44, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, CASA 20, RESIDENCIAL VITÓRIA, LOTE 
343, QUADRA MANSÃO, MÓDULO M, SETOR OESTE, PLA-
NALTINA GO, fica, por este edital, INTIMADO(A), em razão 
do requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 56.819 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., a efetuar o paga-
mento das prestações vencidas e as que se venceram até a 
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 11.443,20 ( onze mil quatrocentos 
e quarenta e três reais e vinte centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. O pagamento do débito 
poderá ser feito na agência detentora do financiamento ou na 
sede deste Ofício situado à Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, 
Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 73.750-005, no horário de 
9:00h às 17:00h. Este edital será publicado por 3 dias, deven-
do o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogá-
vel de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do 
referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da cre-
dora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues Coimbra, Oficial Substituto.

 TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO 
DE IMÓVEIS DE FORMOSA/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DANILO 
ALVES DA SILVA, CPF: 023.168.811-30.

REQUERIMENTO Nº 954349

O Registro de Imóveis de Formosa/GO FAZ SABER, para ciên-
cia do(a) respectivo(a), Sr(a). DANILO ALVES DA SILVA, CPF: 
023.168.811-30, devedor fiduciante do imóvel alienado, R 8 NR 8 
LOTE 08 QUA PARQUE VILA VE FORMOSA GO 73808335, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança R 8 NR 8 
LOTE 08 QUA PARQUE VILA VE FORMOSA GO 73808335
R 8 8 LOTE 08 QUA PARQUE VILA VE FORMOSA GO 73808335
R   8                        00008 LOTE 08 QUA PARQUE VILA VE FORMO-
SA         GO 73808335, fica, por este edital, INTIMADO, em razão 
do requerimento de CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor 
fiduciário do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária 
da matrícula nº. 16.566, a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condomi-
niais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3.108,45 ( 
três mil cento e oito reais e quarenta e cinco centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Di-
ferença de prestações anteriores”. O pagamento do débito poderá 
ser feito na agência detentora do financiamento ou na sede deste 
Oficio (Rua Anhanguera, 125, Centro, Formosa – GO). Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em 
favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. José Túlio Valadares Reis Júnior, Registrador.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HEBER 
DA SILVA DIAS, CPF: 006.114.711-75.

REQUERIMENTO Nº 954152

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). HEBER DA SILVA DIAS, 
CPF: 006.114.711-75, devedor(a) fiduciante do imóvel alie-
nado, CASA 13, MODELO TIPO 1, RESIDENCIAL PARADISO, 
LOTE DE MANSÃO 27, QUADRA MANSÃO, SETOR OESTE, 
PLANALTINA GO, fica, por este edital, INTIMADO(A), em razão 
do requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 59.343 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penali-
dades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 12.984,50 (  doze mil 
novecentos e oitenta e quatro reais e cinquenta centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
O pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora 
do financiamento ou na sede deste Ofício situado à Quadra 
CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 
73.750-005, no horário de 9:00h às 17:00h. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues 
Coimbra, Oficial Substituto.
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 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ROSANGELA 
DOS SANTOS, CPF: 726.679.071-91 E AILTON 

DE JESUS DOS SANTOS, CPF: 545.504.245-91.
REQUERIMENTO Nº 954731

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ROSANGELA 
DOS SANTOS, CPF: 726.679.071-91 e AILTON DE JESUS DOS SAN-
TOS, CPF: 545.504.245-91, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
CASA B10 RESIDENCIAL VILLAGE AROEIRA, ÁREA 01 DA QUADRA 
67, JARDIM AMÉRICA IV, NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança CASA B10 RESIDENCIAL VILLA-
GE AROEIRA, ÁREA 01 DA QUADRA 67, JARDIM AMÉRICA IV, NESTE 
MUNICÍPIO QUADRA 22 CASA 12, JARDIM DA BARRAGEM I, NESTA 
CIDADE 72910100, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respecti-
vo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 
1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 45.180 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contri-
buições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a 
R$ 1.655,49 ( um mil seiscentos e cinquenta e cinco reais e quarenta 
e nove centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o 
qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 
às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quin-
ze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FRANCISCA ELANDIA 
DO NASCIMENTO, CPF: 002.221.401-19 E ADRIA DO 
SOCORRO SILVA DOS SANTOS, CPF: 000.799.631-45.

REQUERIMENTO Nº 955021

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lin-
das de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
FRANCISCA ELANDIA DO NASCIMENTO, CPF: 002.221.401-19 e 
ADRIA DO SOCORRO SILVA DOS SANTOS, CPF: 000.799.631-45, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 10-B DA QUADRA 
17, JARDIM AMÉRICA IV, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança LOTE 10-B DA QUADRA 
17, JARDIM AMÉRICA IV, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, cre-
dor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 48.299 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 1.272,06 ( um mil duzentos e setenta e 
dois reais e seis centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LAUANE EUFRAZIO 
DOS SANTOS, CPF: 704.137.281-29.

REQUERIMENTO Nº 955079

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lin-
das de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
LAUANE EUFRAZIO DOS SANTOS, CPF: 704.137.281-29, deve-
dor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 19, DA QUADRA 20, 
CONJUNTO B, MANSÕES CAMARGO- NESTE MUNICÍPIO, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 
19, DA QUADRA 20, CONJUNTO B, MANSÕES CAMARGO- 
NESTE MUNICÍPIO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos 
de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por reque-
rimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fidu-
ciária, na matrícula nº. 21.229 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.326,31 ( um mil trezentos e vinte 
e seis reais e trinta e um centavos ), além das despesas de co-
brança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença 
de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio 
situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, 
Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo 
o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável 
de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do 
referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MONIRA 
FELIPE DA SILVA, CPF: 022.781.841-56.

REQUERIMENTO Nº 955029

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lin-
das de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
MONIRA FELIPE DA SILVA, CPF: 022.781.841-56, devedor(a) fidu-
ciante do imóvel alienado, LOTE 22, DA QUADRA 13, CONJUNTO 
B, MANSÕES CAMARGO- NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 22, DA QUADRA 
13, CONJUNTO B, MANSÕES CAMARGO- NESTE MUNICÍPIO
QUADRA 16 CONJUNTO C LOTE 22, MANSÕES CAMARGO, 
NESTE MUNICÍPIO 72927021, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos 
de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 20.592 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.358,74 ( dois 
mil trezentos e cinquenta e oito reais e setenta e quatro centavos ), 
além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, 
a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim 
Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo 
o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 
(quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de pro-
priedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro 
Alexander Ferreira, o Oficial. 

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO  

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSEFA NUBIA 
BARBOSA RODRIGUES GONTIJO, CPF: 811.899.901-72 

E EDEILSON DE SOUSA GONTIJO, CPF: 720.327.406-30.
REQUERIMENTO Nº 955105

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). JOSEFA NUBIA BARBOSA 
RODRIGUES GONTIJO, CPF: 811.899.901-72 e EDEILSON DE 
SOUSA GONTIJO, CPF: 720.327.406-30, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, LOTE 04, QUADRA QA-04, MC, SETOR 
OESTE, PLANALTINA GO, fica, por este edital, INTIMADO(A), 
em razão do requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 46.801 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.224,17 ( um mil duzentos e vinte 
e quatro reais e dezessete centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. O pagamento do débito 
poderá ser feito na agência detentora do financiamento ou na 
sede deste Ofício situado à Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, 
Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 73.750-005, no horário de 
9:00h às 17:00h. Este edital será publicado por 3 dias, devendo 
o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável 
de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do 
referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credo-
ra fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Lucas Rodrigues Coimbra, Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JAILTON 
RODRIGUES PIMENTEL, CPF: 055.173.866-95.

REQUERIMENTO Nº 955393

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). JAILTON RODRIGUES 
PIMENTEL, CPF: 055.173.866-95, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA 36-A, CONDOMÍNIO PASSOS, LOTE 
36, QUADRA 04, MR 04, SETOR LESTE, PLANALTINA GO, 
fica, por este edital, INTIMADO(A), em razão do requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciá-
rio(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, 
na matrícula nº. 75.275 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pa-
gamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 2.170,96 ( dois mil cento e setenta reais e 
noventa e seis centavos ), além das despesas de cobrança e 
de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. O pagamento do débito poderá ser 
feito na agência detentora do financiamento ou na sede deste 
Ofício situado à Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, 
Planaltina-GO, CEP nº 73.750-005, no horário de 9:00h às 
17:00h. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por 
oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do refe-
rido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de 
consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Lucas Rodrigues Coimbra, Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DOMINGAS DE FATIMA 
CARDOSO DE SOUSA, CPF: 045.201.323-20.

REQUERIMENTO Nº 955402

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). DOMINGAS DE FATIMA 
CARDOSO DE SOUSA, CPF: 045.201.323-20, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, CASA 23-A, CONDOMÍNIO AG 
IV, LOTE 23, QUADRA 06, MR 17, RUA 02, SETOR LESTE, 
PLANALTINA GO, fica, por este edital, INTIMADO(A), em razão 
do requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 74.777 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., a efetuar o paga-
mento das prestações vencidas e as que se venceram até a 
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.897,80 ( um mil oitocentos e 
noventa e sete reais e oitenta centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. O pagamento do débito 
poderá ser feito na agência detentora do financiamento ou na 
sede deste Ofício situado à Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, 
Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 73.750-005, no horário de 
9:00h às 17:00h. Este edital será publicado por 3 dias, deven-
do o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogá-
vel de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do 
referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da cre-
dora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues Coimbra, Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANTONIO ARUDA 
RIBEIRO MARINHO, CPF: 504.606.091-49.

REQUERIMENTO Nº 955399

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). ANTONIO ARUDA RIBEIRO 
MARINHO, CPF: 504.606.091-49, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA 27-B, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
LAGOS, LOTE 27, QUADRA 12, MR 05, SETOR OESTE, PLA-
NALTINA GO, fica, por este edital, INTIMADO(A), em razão 
do requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 72.331 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., a efetuar o paga-
mento das prestações vencidas e as que se venceram até a 
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.831,77 ( um mil oitocentos e 
trinta e um reais e setenta e sete centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. O pagamento do débito 
poderá ser feito na agência detentora do financiamento ou na 
sede deste Ofício situado à Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, 
Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 73.750-005, no horário de 
9:00h às 17:00h. Este edital será publicado por 3 dias, devendo 
o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável 
de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do 
referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credo-
ra fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Lucas Rodrigues Coimbra, Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO  

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VILMAR BARRETO DE 
QUEIROZ, CPF: 174.200.608-60 E CELICE RODRIGUES 

DE ALMEIDA, CPF: 171.259.838-47.
REQUERIMENTO Nº 955403

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). VILMAR BARRETO DE 
QUEIROZ, CPF: 174.200.608-60 e CELICE RODRIGUES DE 
ALMEIDA, CPF: 171.259.838-47, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, LOTE 13, QUADRA 09, MR 10, SETOR NOR-
TE, PLANALTINA GO, fica, por este edital, INTIMADO(A), em 
razão do requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 36.180 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penali-
dades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3.623,64 ( três mil 
seiscentos e vinte e três reais e sessenta e quatro centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
O pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora 
do financiamento ou na sede deste Ofício situado à Quadra 
CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 
73.750-005, no horário de 9:00h às 17:00h. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues 
Coimbra, Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO  

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ARLINDO 
DA COSTA BANDEIRA, CPF: 922.824.077-68.

REQUERIMENTO Nº 955406

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). ARLINDO DA COSTA BAN-
DEIRA, CPF: 922.824.077-68, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA 03, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MENDES, 
LOTE 03, QA 08, MC, SETOR SUL, PLANALTINA GO, fica, 
por este edital, INTIMADO(A), em razão do requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 74.820 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contri-
buições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corres-
ponde a R$ 1.835,56 ( um mil oitocentos e trinta e cinco reais 
e cinquenta e seis centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pe-
lo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença 
de prestações anteriores”. O pagamento do débito poderá 
ser feito na agência detentora do financiamento ou na sede 
deste Ofício situado à Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, Praça 
Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 73.750-005, no horário de 9:00h 
às 17:00h. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por 
oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do refe-
rido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de 
consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Lucas Rodrigues Coimbra, Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO  

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EMERSON JULIO 
DE OLIVEIRA, CPF: 052.546.841-27.

REQUERIMENTO Nº 955423

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). EMERSON JULIO DE OLI-
VEIRA, CPF: 052.546.841-27, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA 24-A, CONDOMÍNIO BETEL V, LOTE 24-A, 
QUADRA 05, MR 01, SETOR LESTE, PLANALTINA GO, fica, 
por este edital, INTIMADO(A), em razão do requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, 
na matrícula nº. 74.743 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pa-
gamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 1.704,88 ( um mil setecentos e quatro reais 
e oitenta e oito centavos ), além das despesas de cobrança e 
de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. O pagamento do débito poderá ser 
feito na agência detentora do financiamento ou na sede deste 
Ofício situado à Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, 
Planaltina-GO, CEP nº 73.750-005, no horário de 9:00h às 
17:00h. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por 
oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do refe-
rido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de 
consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Lucas Rodrigues Coimbra, Oficial Substituto.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MONICA DOS SANTOS 
QUEIROZ PEREIRA, CPF: 693.473.871-34 E EDUARDO 

PEREIRA DE SOUZA, CPF: 222.984.868-24.
REQUERIMENTO Nº 955421

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MO-
NICA DOS SANTOS QUEIROZ PEREIRA, CPF: 693.473.871-34 e 
EDUARDO PEREIRA DE SOUZA, CPF: 222.984.868-24, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 05 DA QUADRA 04, JARDIM 
AMÉRICA I, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança LOTE 05 DA QUADRA 04, JARDIM AMÉRICA 
I, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor res-
pectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas 
Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, 
parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 55.445 
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as 
que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.166,42 ( dois mil cento e 
sessenta e seis reais e quarenta e dois centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANTONIO CARLOS 
NUNES CONCEICAO, CPF: 030.271.063-92.

REQUERIMENTO Nº 955436

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lin-
das de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
ANTONIO CARLOS NUNES CONCEICAO, CPF: 030.271.063-92, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 04-T DA QUA-
DRA 84 CONJUNTO A, SETOR 12, PARQUE DA BARRAGEM, 
NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança LOTE 04-T DA QUADRA 84 CONJUNTO A, SETOR 
12, PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 32.835 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se ven-
ceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as pe-
nalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.850,19 ( um mil oitocentos 
e cinquenta reais e dezenove centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. 
para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situ-
ado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas 
Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discri-
minado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOAO ESQUIVEL 
RODRIGUES, CPF: 310.191.881-20.

REQUERIMENTO Nº 955458

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). JOAO ESQUIVEL RODRI-
GUES, CPF: 310.191.881-20, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, APARTAMENTO 102, BLOCO B, TÉRREO, TIPO B, 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MILANO, LOTE 12, CATEGORIA 
MANSÃO, SETOR OESTE, PLANALTINA GO, fica, por este 
edital, INTIMADO(A), em razão do requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do con-
trato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 72.191 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilida-
de de V.Sa., a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros con-
vencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições con-
dominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 
1.560,88 ( um mil quinhentos e sessenta reais e oitenta e oito 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. O pagamento do débito poderá ser feito na agência 
detentora do financiamento ou na sede deste Ofício situado à 
Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, Planaltina-GO, 
CEP nº 73.750-005, no horário de 9:00h às 17:00h. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar 
do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de proprie-
dade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues 
Coimbra, Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE BRUNO 
DOS SANTOS COSTA, CPF: 039.339.801-35.

REQUERIMENTO Nº 955481

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). BRUNO DOS SANTOS COS-
TA, CPF: 039.339.801-35, devedor(a) fiduciante do imóvel alie-
nado, CASA 12, RESIDENCIAL SOLAR I, LOTE 19, QUADRA 
05, MR 10, SETOR LESTE, PLANALTINA GO, fica, por este 
edital, INTIMADO(A), em razão do requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do con-
trato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 66.313 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilida-
de de V.Sa., a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contra-
tuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a 
R$ 1.628,12 ( um mil seiscentos e vinte e oito reais e  doze cen-
tavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual 
é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
O pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora 
do financiamento ou na sede deste Ofício situado à Quadra 
CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 
73.750-005, no horário de 9:00h às 17:00h. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues 
Coimbra, Oficial Substituto.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE IARIA PATRICIA 
DE ALMEIDA CAVALCANTE, CPF: 736.370.683-20.

REQUERIMENTO Nº 955459

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). IARIA 
PATRICIA DE ALMEIDA CAVALCANTE, CPF: 736.370.683-20, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 14, CONJUNTO 
A, RESIDENCIAL PORTO DAS ÁGUAS, LOTE 22A-6 DA QUADRA 
P, CHÁCARAS COIMBRA, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança CASA 14, CONJUNTO A, 
RESIDENCIAL PORTO DAS ÁGUAS, LOTE 22A-6 DA QUADRA P, 
CHÁCARAS COIMBRA, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTI-
MADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e 
Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 46.175 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.716,15 ( um mil 
setecentos e dezesseis reais e quinze centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 



Quarta-feira, 7 de novembro de 2018
Circulação no Estado de Goiás e Distrito Federal14 Classificados

Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc. Pes. Jur. de           
 Águas Lindas de Goiás-GO 

Av. JK, Quadra 12 lote 15, Jardim Brasília  
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
 
Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, 
Pess. Jur. de Águas Lindas de Goiás-GO, Atendendo ao que 
foi requerido pelo BANCO DO BRASIL S.A, pessoa jurídica de 
direito misto, com sede no  Sede no Setor  Bancário Sul Quadra 
01 Bloco G Lote A, na cidade de Brasília-DF, inscrito no CGC/
MF-00.000.000/0001-91, vem nos termos da Lei nº 9.514/97 
art. 26, parágrafo 1º, 2º e 3º, FAZ SABER, que fica convidado 
a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos 
das prestações vencidas e os demais encargos contratuais, 
devidas em virtude de compromisso assumido na aquisição 
do imóvel localizado no Apartamento 305, l 2° pavimento, 
RESIDENCIAL DAIRELL, Lote 16/21 da quadra 11, situado 
no loteamento denominado JARDIM GUAIRA, nesta cidade, 
devidamente registrado no R-02=62.050 de BEATRIZ DIAS OLI-
VEIRA DO NASCIMENTO, brasileira, solteira, maior, vendedora, 
CI-3.313.554-SESPPC/DF e CPF-703.835.541-44. Sob pena 
de convalescer o INSTRUMENTO PARTICULAR, COM EFEITO 
DE ESCRITURA PÚBLICA, DE VENDA E COMPRA E FINAN-
CIAMENTO DE IMÓVEL DE ACORDO COM AS NORMAS DO 
PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA. O(a) mencionado(a) 
comprador(a) terá o prazo de quinze (15) dias para satisfazer 
aqueles pagamentos. E para que ninguém alegue ignorância e 
chegue ao conhecimento dos interessados, mandou que publi-
casse o presente Edital por três (03) dias consecutivos, na forma 
da Lei, e afixados na sede desta Serventia. Dado e passado 
nesta Cidade de Águas Lindas de Goiás-GO, aos 25.10.2018. 
Sandro Alexander Ferreira, Oficial do Registro Imobiliário. 

Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc. Pes. Jur. de           
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
 
Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. 
Jur. de Águas Lindas de Goiás-GO, Atendendo ao que foi requerido 
pelo BANCO DO BRASIL S.A, pessoa jurídica de direito misto, com 
sede no  Sede no Setor  Bancário Sul Quadra 01 Bloco G Lote A, 
na cidade de Brasília-DF, inscrito no CGC/MF-00.000.000/0001-91, 
vem nos termos da Lei nº 9.514/97 art. 26, parágrafo 1º, 2º e 3º, FAZ 
SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de 
efetuar os pagamentos das prestações vencidas e os demais encar-
gos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na 
aquisição do imóvel localizado no Casa C, RESIDENCIAL PORTO 
SEGURO V, Lote 976 da quadra 42, situado no loteamento deno-
minado CHÁCARAS QUEDAS DO DESCOBERTO, nesta cidade, 
devidamente registrado no R-02=54.871 de KEYLA MARTINS 
DE SOUZA, auxiliar de serviços gerais, portadora da CI-3.067.131 
SESP-DF, inscrita no CPF-041.891.101-08 e seu marido EDILSON 
LUCAS DOS SANTOS COSTA MELO, marceneiro, inscrito no CPF-
043.515.291-21, portador da CI-2.992.389 SESPDS-DF, casados 
sob o regime de  comunhão parcial de bens, ambos brasileiros. 
Sob pena de convalescer o CONTRATO POR INSTRUMENTO PAR-
TICULAR, COM EFEITO DE ESCRITURA PÚBLICA, DE VENDA E 
COMPRA DE IMÓVEL RESIDENCIAL NOVO MEDIANTE FINANCIA-
MENTO GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE IMÓVEL 
– PESSOA FÍSICA – FGTS – PROGRAMA MINHA CASA MINHA 
VIDA E  OUTRAS AVENÇAS. O(a) mencionado(a) comprador(a) terá 
o prazo de quinze (15) dias para satisfazer aqueles pagamentos. 
E para que ninguém alegue ignorância e chegue ao conhecimento 
dos interessados, mandou que publicasse o presente Edital por 
três (03) dias consecutivos, na forma da Lei, e afixados na sede 
desta Serventia. Dado e passado nesta Cidade de Águas Lindas de 
Goiás-GO, aos 25.10.2018. Sandro Alexander Ferreira, Oficial do 
Registro Imobiliário.  
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
 
Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. 
Jur. de Águas Lindas de Goiás-GO, Atendendo ao que foi requerido 
pelo BANCO DO BRASIL S.A, pessoa jurídica de direito misto, com 
sede no  Sede no Setor  Bancário Sul Quadra 01 Bloco G Lote A, 
na cidade de Brasília-DF, inscrito no CGC/MF-00.000.000/0001-91, 
vem nos termos da Lei nº 9.514/97 art. 26, parágrafo 1º, 2º e 3º, FAZ 
SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de 
efetuar os pagamentos das prestações vencidas e os demais encar-
gos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na 
aquisição do imóvel localizado no Lote 14-A da quadra 82, situado 
no loteamento denominado JARDIM DA BARRAGEM IV - EXPAN-
SÃO, nesta cidade, devidamente registrado no R-03=43.053 de KA-
TIANY DE ABREU MACHADO, brasileira, solteira, maior, auxiliar de 
escritório, CI-233067620026GEJSPC/MA e CPF-062.096.573-89. Sob 
pena de convalescer o INSTRUMENTO PARTICULAR, COM EFEITO 
DE ESCRITURA PÚBLICA, DE VENDA E COMPRA E FINANCIAMEN-
TO DE IMÓVEL DE ACORDO COM AS NORMAS DO PROGRAMA 
MINHA CASA, MINHA VIDA. O(a) mencionado(a) comprador(a) terá 
o prazo de quinze (15) dias para satisfazer aqueles pagamentos. E 
para que ninguém alegue ignorância e chegue ao conhecimento dos 
interessados, mandou que publicasse o presente Edital por três (03) 
dias consecutivos, na forma da Lei, e afixados na sede desta Serven-
tia. Dado e passado nesta Cidade de Águas Lindas de Goiás-GO, aos 
25.10.2018. Sandro Alexander Ferreira, Oficial do Registro Imobiliário. 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
 
Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, 
Pess. Jur. de Águas Lindas de Goiás-GO, Atendendo ao que 
foi requerido pelo BANCO DO BRASIL S.A, pessoa jurídica de 
direito misto, com sede no  Sede no Setor  Bancário Sul Quadra 
01 Bloco G Lote A, na cidade de Brasília-DF, inscrito no CGC/
MF-00.000.000/0001-91, vem nos termos da Lei nº 9.514/97 
art. 26, parágrafo 1º, 2º e 3º, FAZ SABER, que fica convidado a 
comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das 
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas 
em virtude de compromisso assumido na aquisição do imóvel 
localizado no Casa C, RESIDENCIAL ÁGUAS DA SERRA II, 
Lote 03A-2 da quadra 76 Conjunto A, Setor 12, situado no 
loteamento denominado PARQUE DA BARRAGEM, nesta ci-
dade, devidamente registrado no R-02=57.742 de VALNILSON 
GUIMARÃES PEREIRA, brasileiro, solteiro, maior, trabalhador 
informal, CI-2.957.239-SSP/PB e CPF-603.392.171-20. Sob 
pena de convalescer o INSTRUMENTO PARTICULAR, COM 
EFEITO DE ESCRITURA PÚBLICA, DE VENDA E COMPRA E 
FINANCIAMENTO DE IMÓVEL DE ACORDO COM AS NORMAS 
DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA. O(a) menciona-
do(a) comprador(a) terá o prazo de quinze (15) dias para satisfa-
zer aqueles pagamentos. E para que ninguém alegue ignorância 
e chegue ao conhecimento dos interessados, mandou que 
publicasse o presente Edital por três (03) dias consecutivos, na 
forma da Lei, e afixados na sede desta Serventia. Dado e passa-
do nesta Cidade de Águas Lindas de Goiás-GO, aos 25.10.2018. 
Sandro Alexander Ferreira, Oficial do Registro Imobiliário. 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
 
Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, 
Pess. Jur. de Águas Lindas de Goiás-GO, Atendendo ao que 
foi requerido pelo BANCO DO BRASIL S.A, pessoa jurídica de 
direito misto, com sede no  Sede no Setor  Bancário Sul Quadra 
01 Bloco G Lote A, na cidade de Brasília-DF, inscrito no CGC/
MF-00.000.000/0001-91, vem nos termos da Lei nº 9.514/97 
art. 26, parágrafo 1º, 2º e 3º, FAZ SABER, que fica convidado 
a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos 
das prestações vencidas e os demais encargos contratuais, 
devidas em virtude de compromisso assumido na aquisição do 
imóvel localizado no casa 08, RESIDENCIAL RESERVA ÁGUAS 
LINDAS, Lote 05-B, da Quadra 45-A, situado no Loteamento 
denominado JARDIM DA BARRAGEM VI- neste município, 
devidamente registrado no R-02=55.856 de THAYS DENISE 
PINHEIRO, brasileira, solteira, maior, portadora da CI-2.860.661 
SESP-DF, trabalhadora informal, inscrita no CPF-042.187.001-09. 
Sob pena de convalescer o CONTRATO POR INSTRUMENTO 
PARTICULAR, COM EFEITO DE ESCRITURA PÚBLICA, DE 
VENDA E COMPRA DE IMÓVEL RESIDENCIAL NOVO MEDIANTE 
FINANCIAMENTO GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
DE IMÓVEL – PESSOA FÍSICA – FGTS – PROGRAMA MINHA 
CASA MINHA VIDA E  OUTRAS AVENÇAS. O(a) mencionado(a) 
comprador(a) terá o prazo de quinze (15) dias para satisfazer 
aqueles pagamentos. E para que ninguém alegue ignorância e 
chegue ao conhecimento dos interessados, mandou que publi-
casse o presente Edital por três (03) dias consecutivos, na forma 
da Lei, e afixados na sede desta Serventia. Dado e passado nesta 
Cidade de Águas Lindas de Goiás-GO, aos 25.10.2018. Sandro 
Alexander Ferreira, Oficial do Registro Imobiliário. 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
 
Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. 
Jur. de Águas Lindas de Goiás-GO, Atendendo ao que foi requerido pelo 
BANCO DO BRASIL S.A, pessoa jurídica de direito misto, com sede no  
Sede no Setor  Bancário Sul Quadra 01 Bloco G Lote A, na cidade de 
Brasília-DF, inscrito no CGC/MF-00.000.000/0001-91, vem nos termos 
da Lei nº 9.514/97 art. 26, parágrafo 1º, 2º e 3º, FAZ SABER, que fica 
convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos 
das prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em 
virtude de compromisso assumido na aquisição do imóvel localizado no 
Lote 54-D da quadra 55 Conjunto A, Setor 05, situado no loteamento 
denominado PARQUE DA BARRAGEM, nesta cidade, devidamente 
registrado no R-04=50.319 de LUDMILA FERREIRA MAGALHÃES, 
brasileira, solteira, maior, vendedora, CI-6.043.965SSP/GO e CPF-
701.460.751-02. Sob pena de convalescer o CONTRATO POR INS-
TRUMENTO PARTICULAR, COM EFEITO DE ESCRITURA PÚBLICA, 
DE VENDA E COMPRA DE IMÓVEL RESIDENCIAL NOVO MEDIANTE 
FINANCIAMENTO GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE 
IMÓVEL – PESSOA FÍSICA – FGTS – PROGRAMA MINHA CASA 
MINHA VIDA E  OUTRAS AVENÇAS. O(a) mencionado(a) comprador(a) 
terá o prazo de quinze (15) dias para satisfazer aqueles pagamentos. 
E para que ninguém alegue ignorância e chegue ao conhecimento dos 
interessados, mandou que publicasse o presente Edital por três (03) dias 
consecutivos, na forma da Lei, e afixados na sede desta Serventia. Dado 
e passado nesta Cidade de Águas Lindas de Goiás-GO, aos 25.10.2018. 
Sandro Alexander Ferreira, Oficial do Registro Imobiliário. 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
 
Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. 
Jur. de Águas Lindas de Goiás-GO, Atendendo ao que foi requerido pelo 
BANCO DO BRASIL S.A, pessoa jurídica de direito misto, com sede no  
Sede no Setor  Bancário Sul Quadra 01 Bloco G Lote A, na cidade de 
Brasília-DF, inscrito no CGC/MF-00.000.000/0001-91, vem nos termos 
da Lei nº 9.514/97 art. 26, parágrafo 1º, 2º e 3º, FAZ SABER, que fica 
convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos 
das prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em 
virtude de compromisso assumido na aquisição do imóvel localizado no 
casa H, RESIDENCIAL VILA PREMIUN, Lote 907-A da quadra 40, 
situado no loteamento denominado CHÁCARAS QUEDAS DO DES-
COBERTO, nesta cidade, devidamente registrado no R-02=46.288 de 
ICARO PRESLEY FERREIRA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, maior, 
portador da CI-2.721.375 SESP-DF, trabalhador informal, inscrito no 
CPF044.390.331-05. Sob pena de convalescer o CONTRATO POR INS-
TRUMENTO PARTICULAR, COM EFEITO DE ESCRITURA PÚBLICA, 
DE VENDA E COMPRA DE IMÓVEL RESIDENCIAL NOVO MEDIANTE 
FINANCIAMENTO GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE 
IMÓVEL – PESSOA FÍSICA – FGTS – PROGRAMA MINHA CASA 
MINHA VIDA E  OUTRAS AVENÇAS. O(a) mencionado(a) comprador(a) 
terá o prazo de quinze (15) dias para satisfazer aqueles pagamentos. 
E para que ninguém alegue ignorância e chegue ao conhecimento dos 
interessados, mandou que publicasse o presente Edital por três (03) dias 
consecutivos, na forma da Lei, e afixados na sede desta Serventia. Dado 
e passado nesta Cidade de Águas Lindas de Goiás-GO, aos 25.10.2018. 
Sandro Alexander Ferreira, Oficial do Registro Imobiliário. 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
 
Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, 
Pess. Jur. de Águas Lindas de Goiás-GO, Atendendo ao que 
foi requerido pelo BANCO DO BRASIL S.A, pessoa jurídica de 
direito misto, com sede no  Sede no Setor  Bancário Sul Quadra 
01 Bloco G Lote A, na cidade de Brasília-DF, inscrito no CGC/
MF-00.000.000/0001-91, vem nos termos da Lei nº 9.514/97 
art. 26, parágrafo 1º, 2º e 3º, FAZ SABER, que fica convidado a 
comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das 
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas 
em virtude de compromisso assumido na aquisição do imóvel lo-
calizado no Casa 07, localizada no Condomínio RESIDENCIAL 
APARECIDA, Lote 27 da quadra 56, Setor 07, situado no lote-
amento denominado PARQUE DA BARRAGEM, nesta cidade, 
devidamente registrado no R-02=62.402 de BRENO GAMA DA 
SILVA, auxiliar de serviços gerais, CI-2006014103397-SSP/CE 
e CPF-021.219.353-80 e sua mulher SELMA MARQUES DOS 
REIS, auxiliar de serviços gerais, CI-20077168237-SSPDS/CE 
e CPF060.932.873-51. Sob pena de convalescer o INSTRU-
MENTO PARTICULAR, COM EFEITO DE ESCRITURA PÚBLICA, 
DE VENDA E COMPRA E FINANCIAMENTO DE IMÓVEL DE 
ACORDO COM AS NORMAS DO PROGRAMA MINHA CASA, 
MINHA VIDA. O(a) mencionado(a) comprador(a) terá o prazo de 
quinze (15) dias para satisfazer aqueles pagamentos. E para 
que ninguém alegue ignorância e chegue ao conhecimento dos 
interessados, mandou que publicasse o presente Edital por três 
(03) dias consecutivos, na forma da Lei, e afixados na sede desta 
Serventia. Dado e passado nesta Cidade de Águas Lindas de 
Goiás-GO, aos 25.10.2018. Sandro Alexander Ferreira, Oficial 
do Registro Imobiliário.
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
 
Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. 
Jur. de Águas Lindas de Goiás-GO, Atendendo ao que foi requerido pelo 
BANCO DO BRASIL S.A, pessoa jurídica de direito misto, com sede no  
Sede no Setor  Bancário Sul Quadra 01 Bloco G Lote A, na cidade de 
Brasília-DF, inscrito no CGC/MF-00.000.000/0001-91, vem nos termos 
da Lei nº 9.514/97 art. 26, parágrafo 1º, 2º e 3º, FAZ SABER, que fica 
convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos 
das prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em 
virtude de compromisso assumido na aquisição do imóvel localizado no 
Lote 01A-19 da quadra 17, situado no loteamento denominado JAR-
DIM AMÉRICA I, nesta cidade, devidamente registrado no R.03=37.638 
de DALVA MARIA IRINEU HONORATO, brasileira, solteira, vendedora, 
portadora da CI-99010326986 SSP/CE, inscrita no CPF-005.409.963-35. 
Sob pena de convalescer o INSTRUMENTO PARTICULAR, COM EFEITO 
DE ESCRITURA PÚBLICA, DE VENDA E COMPRA  E FINANCIAMENTO 
DE IMÓVEL DE ACORDO COM AS NORMAS DO PROGRAMA MINHA 
CASA, MINHA VIDA. O(a) mencionado(a) comprador(a) terá o prazo 
de quinze (15) dias para satisfazer aqueles pagamentos. E para que 
ninguém alegue ignorância e chegue ao conhecimento dos interessados, 
mandou que publicasse o presente Edital por três (03) dias consecutivos, 
na forma da Lei, e afixados na sede desta Serventia. Dado e passado 
nesta Cidade de Águas Lindas de Goiás-GO, aos 25.10.2018. Sandro 
Alexander Ferreira, Oficial do Registro Imobiliário.  

 Cartório Registro de Imóveis da 2° Circunscrição 
Comarca de Anápolis - GO 

Ângelo Barbosa Lovis 
Oficial 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO   
 

Ângelo Barbosa Lovis, Oficial Registrador, do Cartório de Registro 
de Imóveis da 2° Circunscrição de Anápolis-GO, segundo as 
atribuições conferidas pelos §§ 2° ao 6° do art. 213 da lei n° 
6.015/73, venho por meio desta, a requerimento firmado por: Hélio 
Alves da Cruz, inscrito no CPF n° 414.075.711-68, residente no 
endereço: Rua Benjamin Vieira, n° 240, Anápolis-GO e Socorro 
Salustriana da Conceição dos Reis, inscrita no CPF n° 
251.994.551-68, residente no endereço: Rua Senador Sócrates 
Diniz, Quadra K, Lote 08, Setor Central, Anápolis-GO, vêm pela 
presente, notificar: Magnólia Maria da Silva, CPF n° 
533.691.731-15, proprietária do imóvel denominado: Rua Conde 
Afonso Celso, Quadra K, Parte do Lote 05, Vila União, Anápolis-
GO, Matrícula n° 40.892, sobre a existência do processo de 
Regularização/Retificação de Área, conforme consta no Memorial 
Descritivo e Mapa em anexo, firmado pelo R.T Robson Juliano 
Ferreira Dantas, CREA n° 22529/D-GO, referente ao imóvel 
registrado sob a matrícula 57.070, desta Serventia, situado na 
Rua Benjamin Vieira, Quadra K, Lote 08, Vila União, Anápolis-
GO. A se manifestar em até 15 dias uteis sobre o processo de 
Regularização /Retificação de Área, objeto do protocolo 
241.747, da matrícula pleiteada pelo requerente, a contar da 
última publicação do presente edital. 
SELO N°: 05981806111050096403974 
Consulte este selo em http://extraiudieial.tiqo.ius.br/selo 

Anápolis-GO, 26 de outubro de 2018. 
 

Protocolo: 241.201 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 

O Oficial do Serviço de Registro de Imóveis de CALDAS NOVAS - GO, INTIMA, por 
encontrarem-se em local ignorado, o Sr. JOÃO CARLOS VIEIRA BORBA, brasileiro, 
divorciado, empresário, CI nº 1486404 SSP/GO, CPF nº 332.368.361-72, nos termos 
do §4º, do Artigo 26, da Lei Federal nº 9.514/97, a comparecerem em Cartório, na Rua 
Antônio Coelho de Godoy esquina com a Rua Antônio Inocêncio de Oliveira, n° 340, 
Centro, entre 08 e 17 horas dos dias úteis de segunda a sexta-feira, e no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar deste Edital, para PAGAMENTO dos 
valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento, 
acrescidos das despesas legais, referente ao Primeiro Termo Aditivo Unificado às 
Cédulas de Crédito Comercial - CCC nº 282590005 - GFI e CCC nº 282620001 - CPR, 
emitido em 06/03/2017, consoante registro R11, da matrícula nº 14.216, daquele 
Cartório, tendo como garantia o imóvel: "Lote nº 02, da quadra nº 25, situado à 
Avenida A, no loteamento denominado "PORTAL DAS ÁGUAS QUENTES", nesta 
cidade", sob pena de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora 
AGÊNCIA DE FOMENTO DE GOlÁS S/A, agência de Goiânia-GO, inscrito CNPJ/MF 
nº 03.918.382/0001-25, nos termos do § 7°, do Artigo 26, da supra Lei. Dado e passado 
nesta cidade de Caldas Novas, em 30/10/2018. 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 

O Oficial do Serviço de Registro de Imóveis de CALDAS NOVAS - GO, INTIMA, por 
encontrarem-se em local ignorado, a empresa IV COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA-ME, inscrita no CNPJ n° 11.728.846/0001-69, com sede nesta cidade, em 
atenção ao seu representante legal e Avalista fiduciante, Sr. NILTON CÉSAR 
PEREIRA DE CARVALHO, brasileiro, solteiro, empresário, Cl n9 3935228 2ª via 
SSP/GO, CPF n° 835.790.101-82; e a Avalista Fiduciante, Sra. RENATA ANDRESSA 
MATTIAZZO DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, farmacêutica, Cl nº 158033784 
SSP/SP, CPF nº 205.457.998-05; nos termos do §4º, do Artigo 26, da Lei Federal nº 
9.514/97, a comparecerem em Cartório, na Rua Antônio Coelho de Godoy esquina com 
a Rua Antônio Inocêncio de Oliveira, n° 340, Centro, entre 08 e 17 horas dos dias úteis 
de segunda a sexta-feira, e no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar deste 
Edital, para PAGAMENTO dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem 
até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais, referente ao Primeiro Termo 
Aditivo Unificado às Cédulas de Crédito Comercial - CCC nº 282870008 - GFI e CCC 
nº 282890009 - CPR, datado de 09/03/2017, consoante registro R8, da matrícula nº 
86.453, daquele Cartório, tendo como garantia o imóvel: "Lote nº 20, da quadra nº 26, 
sito à Avenida A e Rua 23, no loteamento denominado "PORTAL DAS ÁGUAS 
QUENTES", nesta cidade", sob pena de consolidação da propriedade do imóvel em 
favor da credora AGÊNCIA DE FOMENTO DE GOlÁS S/A, agência de Goiânia-GO, 
inscrito CNPJ/MF nº 03.918.382/0001-25, nos termos do § 7°, do Artigo 26, da supra 
Lei. Dado e passado nesta cidade de Caldas Novas, em 30/10/2018. 

 

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
 
PAULO CESAR DE ARAUJO GARCIA, CPF: 800.653.761-53  TORNA PUBLICO
QUE REQUEREU JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE – TRINDADE
– GO A LICENÇA PREVIA – LP E A LICENÇA DE INSTALAÇÃO – LI PARA A
ATIVIDADE  DE  COMÉRCIO  VAREJISTA  DE  COMBUSTIVEIS  PARA  VEICULOS
AUTOMOTORES,  SITUADO  NA  AV:  PRESIDENTE  ROOSEVELT,  QD.  Q  ESQ.COM
AVENIDA A LT. 01, SETOR VILA MARIA, TRINDADE –GO.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
 
AUTO POSTO PEIXE LTDA - EPP CNPJ: 25.058.620/0001-02, SITUADO NA AV:
MINISTRO JOÃO ALBERTO, QD.01, LT.01, N.15, CENTRO DE ARAGUARÇAS – GO,
TORNA  PÚBLICO  QUE  REQUEREU  JUNTO  A  SECRETARIA  DO  MEIO  AMBIENTE,
RECURSOS HÍDRICOS, INFRAESTRUTURA, CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS
(SECIMA) A LICENÇA PREVIA – LP -  PARA A ATIVIDADE DE REVENDA DE
COMBUSTIVEIS. 

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
 
AUTO POSTO PEIXE LTDA - EPP CNPJ: 25.058.620/0001-02, SITUADO NA AV:
MINISTRO JOÃO ALBERTO, QD.01, LT.01, N.15, CENTRO DE ARAGUARÇAS – GO,
TORNA  PÚBLICO  QUE  REQUEREU  JUNTO  A  SECRETARIA  DO  MEIO  AMBIENTE,
RECURSOS HÍDRICOS, INFRAESTRUTURA, CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS
(SECIMA) -  A LICENÇA DE FUNCIONAMENTO – LF -  PARA A ATIVIDADE DE
REVENDA DE COMBUSTIVEIS. 

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
 
L .T  LOGIST ICA  COMERCIO  E  COMBUSTIVEL  LTDA,  CNPJ :
02.105.502/0001-02, TORNA PÚBLICO QUE RECEBEU DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE MEIO AMBIENTE – SEMMA -  DE SÃO LUÍS DE MONTES BELOS A LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO N.007/2018 PROCESSO 4003.2014, LF PARA A ATIVIDADE
DE COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES PARA VEICULOS
AUTOMOTORES, SITUADO NA RODOVIA GO 060, KM 117, SETOR ANHANGUERA EM
SÃO LUÍS DE MONTES BELOS – GO
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Quarta-feira, 7 de novembro de 2018
Circulação no Estado de Goiás e Distrito Federal 15Classificados

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARLI RIBEIRO 
DE BENEVIDES, CPF: 584.035.311-68 E MARTA 

RIBEIRO BENEVIDES, CPF: 049.900.631-39.
REQUERIMENTO Nº 955490

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intima-
ção pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). MARLI RIBEIRO DE 
BENEVIDES, CPF: 584.035.311-68 e MARTA RIBEIRO BENE-
VIDES, CPF: 049.900.631-39, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA 02, CONDOMÍNIO VILA BLANCA, LOTE 02, 
QUADRA 05, MR 01, SETOR SUL, PLANALTINA GO, fica, por 
este edital, INTIMADO(A), em razão do requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 58.324 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contri-
buições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corres-
ponde a R$ 1.854,23 ( um mil oitocentos e cinquenta e quatro 
reais e vinte e três centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pe-
lo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença 
de prestações anteriores”. O pagamento do débito poderá 
ser feito na agência detentora do financiamento ou na sede 
deste Ofício situado à Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, Praça 
Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 73.750-005, no horário de 9:00h 
às 17:00h. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por 
oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do refe-
rido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de 
consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Lucas Rodrigues Coimbra, Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LEANDRO 
DE JESUS DUARTE, CPF: 994.667.241-34.

REQUERIMENTO Nº 955494

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). LEANDRO DE JESUS DU-
ARTE, CPF: 994.667.241-34, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 24, QUADRA 04, MR 08, SETOR NORTE, 
PLANALTINA GO, fica, por este edital, INTIMADO(A), em razão 
do requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 48.471 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., a efetuar o paga-
mento das prestações vencidas e as que se venceram até a 
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.564,55 ( um mil quinhentos 
e sessenta e quatro reais e cinquenta e cinco centavos ), 
além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
O pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora 
do financiamento ou na sede deste Ofício situado à Quadra 
CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 
73.750-005, no horário de 9:00h às 17:00h. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 
26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues Coim-
bra, Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE OTAVIO 
CESAR BORGES LIMA, CPF: 461.772.991-72.

REQUERIMENTO Nº 955522

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). OTAVIO CESAR BORGES 
LIMA, CPF: 461.772.991-72, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 32, QUADRA QR-16, PARQUE ITAPUÃ I, PLA-
NALTINA GO, fica, por este edital, INTIMADO(A), em razão 
do requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 55.071 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penali-
dades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.654,75 ( um mil seis-
centos e cinquenta e quatro reais e setenta e cinco centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
O pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora 
do financiamento ou na sede deste Ofício situado à Quadra 
CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 
73.750-005, no horário de 9:00h às 17:00h. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues 
Coimbra, Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARILENE 
SOARES DA SILVA, CPF: 738.116.021-87.

REQUERIMENTO Nº 955514

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). MARILENE SOARES DA 
SILVA, CPF: 738.116.021-87, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA 18, TIPO B, RESIDENCIAL VILA RICA, LOTE 
333, QUADRA M, CATEGORIA MANSÃO, SETOR OESTE, 
PLANALTINA GO, fica, por este edital, INTIMADO(A), em razão 
do requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 55.611 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penali-
dades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.475,53 ( um mil qua-
trocentos e setenta e cinco reais e cinquenta e três centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
O pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora 
do financiamento ou na sede deste Ofício situado à Quadra 
CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 
73.750-005, no horário de 9:00h às 17:00h. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 
26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues Coim-
bra, Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE BRUNA 
MENDONCA OLIVEIRA, CPF: 029.673.531-08.

REQUERIMENTO Nº 955529

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). BRUNA MENDONCA OLI-
VEIRA, CPF: 029.673.531-08, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 35, QUADRA 02, MR 04, SETOR OESTE, 
PLANALTINA GO, fica, por este edital, INTIMADO(A), em razão 
do requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 46.084 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., a efetuar o paga-
mento das prestações vencidas e as que se venceram até a 
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.023,36 ( um mil vinte e três reais 
e trinta e seis centavos ), além das despesas de cobrança e 
de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. O pagamento do débito poderá ser 
feito na agência detentora do financiamento ou na sede deste 
Ofício situado à Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, 
Planaltina-GO, CEP nº 73.750-005, no horário de 9:00h às 
17:00h. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por 
oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do refe-
rido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de 
consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Lucas Rodrigues Coimbra, Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE GILCE LUCIA 
DE SOUZA, CPF: 002.333.111-90.

REQUERIMENTO Nº 955534

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). GILCE LUCIA DE SOUZA, 
CPF: 002.333.111-90, devedor(a) fiduciante do imóvel aliena-
do, LOTE 09, QUADRA 02, MR 03, SETOR SUL, PLANALTINA 
GO, fica, por este edital, INTIMADO(A), em razão do requeri-
mento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 22.312 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 938,65 ( novecentos e trinta e 
oito reais e sessenta e cinco centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. O pagamento do débito 
poderá ser feito na agência detentora do financiamento ou na 
sede deste Ofício situado à Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, 
Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 73.750-005, no horário de 
9:00h às 17:00h. Este edital será publicado por 3 dias, deven-
do o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogá-
vel de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do 
referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da cre-
dora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues Coimbra, Oficial Substituto.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LEIDIANE DE 
OLIVEIRA BARROS, CPF: 052.006.111-05.

REQUERIMENTO Nº 955612

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). LEIDIANE DE 
OLIVEIRA BARROS, CPF: 052.006.111-05, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, APARTAMENTO 304, 2º PAVIMENTO, RESIDENCIAL 
PARK DAS CASTANHEIRAS XXII, LOTE 02, DA QUADRA 82, CON-
JUNTO A, SETOR 12, PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança APAR-
TAMENTO 304, 2º PAVIMENTO, RESIDENCIAL PARK DAS CASTA-
NHEIRAS XXII, LOTE 02, DA QUADRA 82, CONJUNTO A, SETOR 12, 
PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTI-
MADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e 
Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
58.006 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.784,26 ( um mil setecentos e oitenta e 
quatro reais e vinte e seis centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações ante-
riores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, 
Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 
dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo impror-
rogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido 
pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro 
Alexander Ferreira, o Oficial. 

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AXEL 
DE SOUZA COSTA, CPF: 046.805.091-47.

REQUERIMENTO Nº 955602

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). AXEL DE SOUZA COSTA, 
CPF: 046.805.091-47, devedor(a) fiduciante do imóvel alie-
nado, CASA 12, CONDOMÍNIO XAVIER V, LOTE 12, QR 33, 
PARQUE ITAPUÃ I, PLANALTINA GO, fica, por este edital, 
INTIMADO(A), em razão do requerimento do(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
73.961 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contra-
tuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 2.839,38 ( dois mil oitocentos e trinta e nove reais e 
trinta e oito centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. O pagamento do débito poderá ser 
feito na agência detentora do financiamento ou na sede deste 
Ofício situado à Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, 
Planaltina-GO, CEP nº 73.750-005, no horário de 9:00h às 
17:00h. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável 
de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do 
referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da cre-
dora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues Coimbra, Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LEANDRO 
JOSE ROSA, CPF: 014.431.971-30.

REQUERIMENTO Nº 955613

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). LEANDRO JOSE ROSA, 
CPF: 014.431.971-30, devedor(a) fiduciante do imóvel aliena-
do, CASA 07-A, CONDOMÍNIO SANTOS I, LOTE 07, QUADRA 
239, JARDIM PAQUETÁ, PLANALTINA GO, fica, por este 
edital, INTIMADO(A), em razão do requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do con-
trato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 71.849 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilida-
de de V.Sa., a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros con-
vencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições con-
dominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 
14.321,60 ( quatorze mil trezentos e vinte e um reais e sessenta 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. O pagamento do débito poderá ser feito na agência 
detentora do financiamento ou na sede deste Ofício situado à 
Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, Planaltina-GO, 
CEP nº 73.750-005, no horário de 9:00h às 17:00h. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar 
do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de proprie-
dade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues 
Coimbra, Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO  

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JAQUELINE 
VIEIRA DE SOUSA, CPF: 027.085.213-14.

REQUERIMENTO Nº 955614

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intima-
ção pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). JAQUELINE VIEIRA 
DE SOUSA, CPF: 027.085.213-14, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, LOTE 03, QUADRA 06, BRASILINHA 17-A, 
PLANALTINA GO, fica, por este edital, INTIMADO(A), em razão 
do requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 20.603 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., a efetuar o paga-
mento das prestações vencidas e as que se venceram até a 
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 16.808,80 ( dezesseis mil oito-
centos e oito reais e oitenta centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. O pagamento do débito 
poderá ser feito na agência detentora do financiamento ou na 
sede deste Ofício situado à Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, 
Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 73.750-005, no horário de 
9:00h às 17:00h. Este edital será publicado por 3 dias, deven-
do o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogá-
vel de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do 
referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da cre-
dora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues Coimbra, Oficial Substituto.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS  

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARCONE 
FERREIRA DIAS, CPF: 856.072.661-68.

REQUERIMENTO Nº 955671

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lin-
das de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
MARCONE FERREIRA DIAS, CPF: 856.072.661-68, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 25 DA QUADRA 37, JARDIM 
AMÉRICA II, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança LOTE 25 DA QUADRA 37, JARDIM 
AMÉRICA II, NESTA CIDADE QUADRA 22 LOTE 16, JARDIM 
AMÉRICA II, NESTA CIDADE 72922333, fica, por este edital, IN-
TIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, cre-
dor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 41.223 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a 
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, 
as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 2.141,34 ( dois mil cento e quarenta e um reais 
e trinta e quatro centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CELSO 
ANTONIO MARQUES JUNIOR, CPF: 015.482.411-99.

REQUERIMENTO Nº 955666

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). CELSO 
ANTONIO MARQUES JUNIOR, CPF: 015.482.411-99, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, CASA 09 RESIDENCIAL CANAÃ, 
LOTE 06-A DA QUADRA 88 CONJUNTO A, SETOR 11, PARQUE 
DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança CASA 09 RESIDENCIAL CANAÃ, LOTE 
06-A DA QUADRA 88 CONJUNTO A, SETOR 11, PARQUE DA 
BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos 
de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
43.830 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencio-
nais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 559,55 ( quinhentos e cinquenta 
e nove reais e cinquenta e cinco centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VAGNER JOSE 
DOS REIS PINHEIRO, CPF: 000.303.851-30.

REQUERIMENTO Nº 951796

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-
-GO, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). VAGNER JOSE DOS REIS PI-
NHEIRO, CPF: 000.303.851-30, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA 23, CONDOMÍNIO IVANIR BOSCOLI SALAS, 
LOTE 23, QR 47, PARQUE ITAPUÃ I, PLANALTINA GO, fica, por 
este edital, INTIMADO(A), em razão do requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
66.232 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que 
se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.687,54 ( um mil 
seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta e quatro centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
O pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora 
do financiamento ou na sede deste Ofício situado à Quadra 
CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 
73.750-005, no horário de 9:00h às 17:00h. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 
26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues Coimbra, 
Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ALCILENE 
HOZANA DA SILVA, CPF: 719.242.211-87.

REQUERIMENTO Nº 952799

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). ALCILENE HOZANA DA 
SILVA, CPF: 719.242.211-87, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 07-A, QUADRA 06, SETOR AEROPORTO 2ª 
ETAPA, PLANALTINA GO, fica, por este edital, INTIMADO(A), 
em razão do requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 53.720 
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se 
venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais impu-
táveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.232,67 ( um 
mil duzentos e trinta e dois reais e sessenta e sete centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
O pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora 
do financiamento ou na sede deste Ofício situado à Quadra 
CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 
73.750-005, no horário de 9:00h às 17:00h. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues 
Coimbra, Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA HELENA 
RODRIGUES DA SILVA, CPF: 635.519.261-15.

REQUERIMENTO Nº 953169

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). MARIA HELENA RODRI-
GUES DA SILVA, CPF: 635.519.261-15, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, CASA 02-A, RESIDENCIAL OLIVEIRA, 
LOTE 02, QUADRA 04, MR 09, SETOR LESTE, PLANALTINA 
GO, fica, por este edital, INTIMADO(A), em razão do requeri-
mento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 57.160 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.807,09 ( um mil oitocentos e 
sete reais e nove centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença 
de prestações anteriores”. O pagamento do débito poderá 
ser feito na agência detentora do financiamento ou na sede 
deste Ofício situado à Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, Praça 
Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 73.750-005, no horário de 9:00h 
às 17:00h. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por 
oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do refe-
rido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de 
consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Lucas Rodrigues Coimbra, Oficial Substituto.

 TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO 
DE IMÓVEIS DE FORMOSA/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CRISTIANE 
MARTINS HERMES, CPF: 020.453.571-98.

REQUERIMENTO Nº 952975

O Registro de Imóveis de Formosa/GO FAZ SABER, para ciên-
cia do(a) respectivo(a), Sr(a). CRISTIANE MARTINS HERMES, 
CPF: 020.453.571-98, devedor fiduciante do imóvel alienado, 
Q A LOTE 0 NR 5 SETOR SUL CHACARA 132 FORMOSA GO 
73800000, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança Q A LOTE 0 NR 5 SETOR SUL CHACARA 132 
FORMOSA GO 73800000 AV GOIAS 1027  FORMOSINHA 
FORMOSA GO 73813260 AV  GOIAS                    01027             
FORMOSINHA     FORMOSA         GO 73813260, fica, por 
este edital, INTIMADO, em razão do requerimento de CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor fiduciário do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária da matrícula nº. 
48.378, a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as 
que se venceram até a data do pagamento, os juros conven-
cionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições con-
dominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 
1.273,58 ( um mil duzentos e setenta e três reais e cinquenta e 
oito centavos ), além das despesas de cobrança e de intima-
ção, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. O pagamento do débito poderá ser feito na agên-
cia detentora do financiamento ou na sede deste Oficio (Rua 
Anhanguera, 125, Centro, Formosa – GO). Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 
26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. José Túlio Valadares Reis 
Júnior, Registrador.
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Simone e Jorge apoiam 
Talíssia, que teme perder a 
guarda de Valentina. Dan-
dara conversa com Hugo 
sobre seus posicionamen-
tos. Úrsula sente falta de 
Enzo. Talíssia pede que 
Vinícius a ajude a conse-
guir um emprego. Com a 
ajuda de João Pedro e Gui, 
Hugo prepara uma surpre-

sa para Dandara. Gabriela 
descobre que Tânia está 
fazendo campanha con-
tra ela nas redes sociais e 
alerta Marcelo. Kavaco e 
Maria Alice são assaltados 
e perdem o dinheiro dos 
pais de Amanda. Jeremias 
promete ajudar Talíssia. 
Talíssia procura emprego 
com Valentina. 

Malhação “Vidas Brasileiras”

Espelho da Vida

As Aventuras de Poliana

O Tempo Não Para

Segundo Sol

resumo de novelas

Isabel rouba a esco-
va de dentes de Alain e 
deixa uma surpresa em 
seu quarto. Alain con-
vence Emiliano a con-
tinuar em seu filme. Josi 
avisa a Mariane para 
tomar cuidado com Is-
abel. Isabel procura um 
laboratório especializado 
em DNA. Ana se preocu-
pa por não conseguir falar 

com Cris. Américo mente 
para conseguir dinheiro 
com Cláudio. Cris vai à 
casa de Julia e encontra 
André. André garante que 
Cris deve voltar ao passa-
do. A Guardiã convence 
Cris a entrar na casa 
de Julia. Cris pensa em 
Danilo. Mauro César não 
reconhece Pat na rua, e a 
menina fica frustrada.

Emílio afirma a Samuca 
que irá destruí-lo. Corone-
la pede ajuda a Florêncio 
para falsificar o exame de 
DNA do filho de Waleska. 
Vanda diz a Samuca que 
eles terão de demitir fun-
cionários. Waleska mos-
tra o resultado do exame 
de DNA para Samuca, 

sem saber que foi falsifi-
cado por Coronela. Dom 
Sabino avisa a Carmen 
que tem planos que só 
poderão ser revelados 
no tempo certo. Amadeu 
expulsa Monalisa de sua 
casa. Samuca conta a 
Betina que Waleska está 
esperando um filho seu.

Roger quesiona Sérgio 
se ele já tem a ideia de um 
novo jogo para apresen-
tar para Otto. Para animar 
Kessya, Poliana quer fazer 
uma festa. Guilherme ten-
ta convencer Raquel que 
foi Brenda quem o beijou. 
Kessya conta para Jefer-
son que Débora disse que 

ela nunca será uma bailari-
na. Poliana, Mário e Gleyce 
preparam uma festinha sur-
presa para Kessya. Branca 
quer saber se Mirela arru-
mou um trabalho. Branca 
ameaça mandar Mirela 
para morar com os pais no 
interior caso não pague a 
fatura do cartão de crédito. 

Últimos capítulos. Re-
sumos não divulgados 
pela emissora.

O marido perguntou 
pra mulher:

 – Vamos tentar uma 
posição diferente essa noite?
A mulher respondeu :
– Boa ideia, você fica 
na pia lavando a louça 
e eu sento no sofá…

TEIXEIRA MENDES CONTA

&CASAS        MARCAS

O Aparecida Shopping recebe 
unidade da Loja Avenida
A rede de Lojas Avenida tem mais de 30 
anos de história na comercialização de 
roupas masculinas, femininas, infantis, 
calçados, artigos de cama, mesa e banho 
e decoração inaugurou unidade no 
Aparecida Shopping. A nova loja oferece 
qualidade dos produtos, preço justo e 
as melhores condições de pagamento. 
A Loja Avenida do Aparecida Shopping 
funcionará no piso 1. 

Chega a Goiânia restaurante 
com culinária mediterrânea
EVORA GASTRONOMIA – 
Inaugurado o Évora Gastronomia 
restaurante de culinária mediterrânea, 
na modalidade self servisse, com 
projeto arquitetônico da arquiteta 
Mariana Ferreira. Com bufê variado 
e alimentos leves, saudáveis, como 
pratos veganos, vegetarianos e diet. 
O restaurante funciona de segunda 
a sexta, das 11h30 até 14h30, e aos 
sábados, das 11h30 até 15h. O Évora 
Gastronomia fica na Avenida T9, 
setor Marista.

Aviva é a nova marca do Rio Quente e Costa de Sauipe
FOCADA EM ENTRETENIMENTO - Aviva é a nova holding 
do Rio Quente e Costa do Sauípe, que agora passa a se chamar 
Aviva, holding detentora das marcas Rio Quente, Costa do 
Sauípe, Hot Park e Aviva Vacation Club (antigo Rio Quente 
Vacation Club). A grande mudança é que o foco do grupo passará 
a ser o entretenimento, onde hospedagem é meio, e não fim, mas, 
continua com a hospitalidade. Uma série de atrações integram 
os empreendimentos de agora em diante. Esta mudança no 
posicionamento é vista pela companhia como a grande tendência 
que deve nortear o segmento de resorts. Dentro das novidades 
apresentadas: orla revitalizada e novas atrações para a Costa do 
Sauípe. Já, para o Rio Quente, uma verdadeira cidade de lazer 
e diversão - a Hot City, além de uma nova atração no Hot Park, 
assim que 2019 chegar.

Mercado e Marketing

EDUCAÇÃO - O Sistema Fieg amplia sua rede de educação com a implantação da Escola SESI 
SENAI Jardim Colorado, na Região Noroeste de Goiânia. Com investimento superior a R$ 32 milhões, 
o complexo integrado foi construído em terreno cedido em comodato pela Prefeitura de Goiânia e vai 
atender uma das mais adensadas regiões da capital, formada por mais de 50 bairros.

ATUAÇÃO AMPLIADA - Com 26 anos de mercado, a goianaTron empresa especializada em 
tecnologia para gestão contábil, amplia sua atuação e passa a integrar Joint Venture Nacional, ao lado 
da Fortes, SCI, Mastermaq e Omie.

RESTAURANTE – Já está em pleno funcionamento, na Av. Deputado Jamel Cecílio, o gastrobar Birras 
e Tapas Restaurante, inspirado nas culturas italiana e espanhola. 

n Maria Reis mariareisjornalista6@gmail.com
Fotos:Divulgação/Ilustração
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